
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P..106.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SM-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

OFÍCIO N° 123/2022/SEMUS 
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São Domingos do Maranhão (Ma), 20 de dezembro de 2022. 

A Excelentíssimo (a) Senhor (a) 
Sr. CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Nesta. 

Senhor 

Considerando que o prazo de vigência do Contrato n° 32/2021/SEMUS, 
advindo da Dispensa de Licitação n° 16/2021/CPL, que tem como locador a Senhora 
ROSIANE BRANDÃO LIMA, com CPF n° 023.483.988-00, terá seu prazo de vigência 
expirado em 15/01/2022, cujo objeto trata da locação de imóvel adequado para 
Funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS 1)por intermédio da Secretária 
Municipal de Saúde/SEMUS, considerando que esta Secretaria tem interesse de permanecer 
com a referida locação, uma vez que o referido imóvel atende as necessidades desta. 

Com a finalidade de garantir a continuidade dos serviços de locação do aludido 
imóvel, vimos de Vossa Excelência que autorize ao setor competente a formalização do 
"Segundo Termo Aditivo do Contrato no 32/2021/SEMUS" por mais 12 (doze)meses, cuja 
vigência passará a ser de 15/01/2023 a 15/01/2024, no valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil 
e quatrocentos) reais, correspondente 12 parcelas de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos) reais 
, em consonância ao preceitua o inciso II do Art. 57, inciso II do Art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a Cláusula Segunda do referido Contrato. 

Na oportunidade, informamos que a manifestação de interesse em continuar 
com a locação do imóvel acima especificado, deu-se em face de sua localização e instalações 
físicas, que satisfaz plenamente o interesse da Administração Pública, bem como, ao preço 
ofertado que permanece o mesmo, e que se encontra compatível com o preço praticado no 
mercado local. 

Atenct -amente, 

t‘
1.AP 

rtIdl 
FRANCILE DE SOUSA MELO 

Secretaria djunta de Saúde 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodon_i_iillgos.rna@zinail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.PJ 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP Ne 65.790.000 

PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

''SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO IV 32/2021/SEMUS" 

OBJETO: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 32/2021/SEMUS, CUJO 
OBJETO TRATA DA LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS I), COM AMPARO LEGAL NO II, § 2" DO ART. 
57 DA LEI N" 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

NOME DO ÓRGÃO LOCATÁRIO — Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
(MA)/SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE/SEMUS. 

LOCALIZADO à: Rua 31 de Janeiro, Centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos 
do Maranhão (MA) Estado do Maranhão 

LOCADOR: Sra. ROSIANE BRANDÃO LIMA, com RG N° 044027712012-0 SSP/MA, 
CPF n° 023.483.988-00(pessoa física). 

ENDEREÇO DO IMÓVEL: Rua 31 de Janeiro, Centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São 
Domingos do Maranhão (MA) Estado do Maranhão 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO: 12 
(doze)meses, pelo periodo de 15/01/2023 a 15/01/2024. 

VALOR PROPOSTO E AcErro PELAS PARTES: valor 12 (doze)parcelas de R$ 2.200,00 
(dois mil e duzentos) reais, no valor total de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos) 
reais. 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

CPF n° 023.483.988-00 

Praça Getúlio Vargas, sin. Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomingos.ma@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, s/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

Ao Setor Financeiro 

Para Informar, consoante determina os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da 

Constituição Federal, combinado com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, Lei n° 4.320 
da Lei n° 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

CLODO SILVA JUNIOR 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.,106.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP fJ2 65.790.000 

Senhor Secretário, 

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por onde deverá 
correr a despesa: 

02. PODER EXECUTIVO 
02 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
10.122.0002.2039.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE 
3.3.90.36.15 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA. 

São Domingos do Maranhão-MA, 21 de dezembro de 2022 
r) c _ 
%Nets 

f (,nntador 
CROMA 0154O°-1

JANMÉRCIO SOARES PACHECO 
CONTADOR CRC -015403/0-1 

Praça Getúlio Vargas, sin- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cpisaodomingos.ma@Rmaii.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.1 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 

CEP N2 65.790.000 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL, 

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação/CPL, para a 
instrução e formalização do Segundo Termo Aditivo do Contrato N° 32/202I/SEM1JS, que trata da 
locação de imóvel, II, § 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

São Domingos do Maranhão-MA, 22 de dezembro de 2022 

\ • 

CLODOMI D SILVA JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, sin- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomingos.ma@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

PORTARIA NQ 03/2022/GAB 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II 
e 37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, 
inciso III, e 51, caput e 4Q, da Lei nQ 8.666/93, 

RESOLVE, 

CAPÍTULO 1- DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. IQ Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, composta de 3 
(três) membros, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado. 

IQ A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação 
caberá a autoridade competente. 

2Q São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação: 

1- Tesoureiros ou Secretários Municipais; 

II- Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado; 

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita 
de desvio de conduta; 

IV - Contador e Vereadores. 

Art. r Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente 
de Licitação - CPL de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão: 

1- PRESIDENTE 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva - CPF NQ 553.224.253-49 

2- MEMBRO: Nivia Gomes da Silva - CPF NQ 006.836.683-31 

3- MEMBRO - Maria Luana de Sousa Viana - CPF N° 049.335.433-64 

(SECRETÁRIO) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

4- SUPLENTE- Martonio Araújo Santos - CPF NQ 483.447.703-78 

CAPITULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 3Q Cabe a Comissão Permanente de licitação, consoante estabelecido no ato 
convocatório da licitação: 

1- Receber e, se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes; 

II- Abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os 
documentos; 

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes; 

IV - Abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, 
seguindo o critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados; 

V - Receber e processar os recursos contra seus atos; 

VI - Remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade 
competente para manifestação; 

VII- praticar demais atos inerentes às suas competências. 

Art. 4Q Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no 
instrumento convocatório: 

I - Julgar a licitação; 

II - Receber e processar os recursos contra seus atos; 

III - remeter o processo devidamente instruido a autoridade competente para 
decidir os recursos interpostos quando mantiver sua decisão; 

IV - Remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação; 

V - Praticar os demais atos inerentes à suas competências. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.Pj. 06113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 5Q Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

I - Abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado; 

II - Anunciar as deliberações desse órgão; 

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, 
via autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da 
ordem nesses locais e dos atos proferidos e requisitar essa força para 
restabelecer a ordem; 

IV - Rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

V- Resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou 
escritos apresentados nas sessões públicas; 

VI - Instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, 
determinando a juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes; 

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos 
atos quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for 
exigida; 

VIII - assessorar a autoridade superior; 

IX - Solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da 
Comissão Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre 
que solicitadas; 

X - Solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a 
contratação de leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo; 

XI- solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções 
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação; 

XII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais 
membros da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares 

conter 

o 

c n, original 

dottarar.A.1,, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 06113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP Isr 65.790.000 

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 62 Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação: 

1- Auxiliar o presidente na direção das sessões, públicas ou reservadas; 

II - Lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação; 

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

IV - Preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondén' cia a ser expedida 
e os avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência; 

V- Controlar os prazos e certificar o seu transcurso; 

VI- Atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

CAPÍTULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. Ta São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação: 

I - Participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de 
Licitação; 

II- Rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas 
determinações. 

CAPITULO VI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 8° A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a 
autoridade competente. 

Art. 92 Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação 
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de 
cinco dias a partir da publicação do ato de nomeação. 

22 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNGIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.F.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N/ 65.790.000 
§l - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a 

qualquer servidor. 

Art. 10 O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar 
sua identificação, devendo possuir as seguintes informações: 

1- Número do processo administrativo de licitação; 

II- Exercido financeiro; 

III - unidade requisitante; 

IV - Modalidade e seu número; 

V - Tipo de licitação; 

VI- Data de inicio do processo; 

VII- data de abertura das propostas; 

VIII- local e endereço da realização do certame; 

IX - Objeto da licitação; 

X - Dotação orçamentária que correrá a despesa; 

XI- nome do responsável pela condução do processo; 

XII - participantes do certame; 

XIII - participante vencedor; 

XIV - valor original do contrato celebrado; 

XV - Autuação. 

Art.11 Os processos deverão ser organizados na seqüéncia cronológica, numerados 
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro. 

1- a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto 
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário 
da Comissão Permanente da Licitação. 

o 
OtigSnal 

OS 

ta .U\ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.Pj. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

II - Os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente 
de Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do 
procedimento e a 

coerência na sequência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de 
regularidade dos procedimentos. 

Art. 12 Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE. 

São Domingos do Maranhão, 03 de janeiro de 2022. 

DE 
PREFEITO M ICIPAL 

aues"°' 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J 06.11169010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS . SiN - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

PORTARIA NQ 04/2022/GAB 

FOLHAS: 

PROCE 

Assitiihn • 

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO 
E EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL 
E ELETRÔNICO, DISCIPLINA OS 
PROCEDIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5Q, inciso II c 
37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, 
inciso III, e 51, caput e 4Q, da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
o Decreto Federal nQ 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia. 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Estados, Distrito 
Federal e Municípios a utilização de modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, 
que regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal; 
Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000; Decreto n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001, alterado 
pelo decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores; Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais normas 
aplicáveis à matéria; 

CONSIDERANDO que o inciso IV e 1° do artigo 39 da Lei Federal n.° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, determinam 
que a licitação da modalidade pregão presencial e eletrônico deve ser dirigida por pregoeiro 
e equipe de apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
designados pela autoridade competente; 

CONSIDERANDO que a licitação da modalidade pregão já encontra-se regulamentada em 
âmbito municipal pelo Decreto Municipal n.9 03/2021/GAB, de 04 de Janeiro de 2021; e, 
por fim; 

CONSIDERANDO que a designação do pregoeiro e equipe de apoio no âmbito da 
Administração Municipal direta, deve dar-se por meio de Portaria, 

RESOLVE () 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06.113.690/0001.71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , StN - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

Art. 1°. Disciplinar os procedimentos relativos à indicação e atribuições de Pregoeiros, 
membros de equipes de apoio, bem como designar os servidores que exercerão atribuições 
pregoeiros e equipe de apoio, conforme segue: 

1- PREGOEIRO 
Jorges Fran Costa Ramalho Silva - CPF N° 553.224.253-49 

2- Pregoeiro Substituto 
Nívia Gomes da Silva - CPF N° 006.836.683-31 

3- Equipe de Apoio 
Maria Luana de Sousa Viana - CPF N° 049.335.433-64 

4- Suplente- Martonio Araújo Santos - CPF N° 483.447.703-78 

5 - Membros indicados Pelos Órgãos Municipal - serão indicados de acordo com a 
necessidade do objeto, 48 horas antes da abertura da licitação 

Art. 2° - O pregoeiro e equipe de apoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução por períodos subseqüentes. 

Art. 3° - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

- DO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 

ART. 4° - Da Adjudicação, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13, conforme art. 45 do 
Decreto Federal n°1.024/2019. 

ART. 5° - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos 
do disposto no inciso IX do caput do art. 17, conforme art. 46 do Decreto Federal n° 
L024/2019. 

II- DAS VEDAÇÕES 

Art. 6° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

I - Contrafações de obras; 

11 - Locações imobiliárias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia 
disposto no inciso 111 do caput do art. 3°, do Decreto Federal n°1.024/2019. 

enquadrados 

no )( 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO 

CEP N" 65.790.000 

FORMA DE REALIZAÇÃO 

ART 7Q - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão 
pública, por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no 
endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br. 

ART. 80 - O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

IV - ETAPAS 

ART. 9° - A realização do pregão, na forma presencial e eletrônica, observará as seguintes 
etapas sucessivas: 

I - Planejamento da contratação; 

II - Publicação do aviso de edital; 

III - Apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - Abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V -Julgamento; 

VI - Habilitação; 

VII- Recursal; 

VIII- Adjudicação; e 

IX - Homologação. 

V- DO PREGOEIRO 

ART. 10° - Caberá ao pregoeiro, em especial: 

1- Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

Com OrNgina 

o 
r,P1. de Sto 

•J 
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III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

V111 - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI- Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

XII. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

ART. 110 - DA EQUIPE DE APOIO 

11.1 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

ART. 12° - DA COMPOSIÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

12.1 - Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, 
observados os seguintes requisitos: 

12.2 - O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da 
entidade promotora da licitação; e 

12.3 - OS membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de 
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da 
entidade promotora da licitação. 

12.4 - No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 
equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares. 
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12.5 - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de 
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

12.6 - Os órgãos e as entidades de que trata os 12.2 e 12.4 estabelecerão planos de 
capacitação que contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização 
técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da 
inanição do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por 
competências. 

VI- DO PREGOEIRO 

ART.13° - CABERÁ AO PREGOEIRO, EM ESPECIAL 

1- Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII- receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

XII - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
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ART. 142 - DA EQUIPE DE APOIO 

14.1 -. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

14.2. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal n2 10.520/2002 e Decreto 
Federal n2 1.024 de 20 de setembro de 2019, será composta, no mínimo, por 2 (dois) 
membros e quando for o caso poderá contar com outros servidores indicados pelos Órgãos 
da Administração Pública Municipal (Secretários) requisitantes do procedimento licitatõrio 
que atuarão como consultores técnicos. 

14.3 - A participação de servidores indicados pelos órgãos da Administração Pública 
Municipal (Secretários) requisitantes dos procedimentos licitatórios que atuarão como 
consultores técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico especifico do objeto a 
ser licitado. 

14.4 - Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos especializados, serão 
convocados servidores, indicados dos órgãos da Administração Pública Municipal, que 
requisitaram o procedimento licitatório. 

14.5 - Os demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados, serão 
considerados suplentes. 

14.6 - Os membros da Equipe de Apoio dos outros Órgãos da Administração Pública 
Municipal serão convocados pela Comissão Permanente de Licitação, com a antecedência 
mínima de 72 horas da realização da sessão pública de Pregão Presencial ou Eletrônico. 

8.7 - Os servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para atuarem nas 
sessões dos pregões, no dia e hora aprazada. 

14.8 - Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente será indicado um 
substituto para dirigir a sessão pública e os atos decorrentes desta. 

14.9 - Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chamado 
imediatamente outro para substitui-lo. 

14.10 - O não comparecimento de membro da Equipe de Apoio será devidamente 
comunicado ao Órgão da Administração Pública Municipal de origem do servidor 
convocado para as devidas providências pela autoridade competente. 

ART. 152 - DAS DESIGNAÇÕES 

15.1 - Designa os servidores relacionados no Artigo 1° item 1, desta Portaria, para atuarem 
como Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão 
Eletrônico; 
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15.2 - Designa os servidores indicados pelos diversos Órgãos da Administração Pública 
Municipal, relacionados no Artigo 1° desta Portaria, para atuarem como Pregoeiros e Equipe 
de Apoio nas modalidades licitaterias denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico; 

Art. 162 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São Domingos do Maranhão (MA), 03 de janeiro de 2022. 

Registre-se e publique-se. 

ER AL DE AND E 
PREFEITO DA CIDADE DE SÃO SOMINGO. DO MARANHÃO-MA 

Conter Co Originai 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOs IX) MA);ANHÃO 

r.N.P.I 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLio VARGAS, 5/N-CE NTRO 

CEP Ns 65.790.000 

PROPOSTA DE LOCAÇÃO Dl'. IMÓN/14 
INPPR0CESS0J5- -2 2  2 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 1:1;NCIONA NI E NTO "DO C ENTFIO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CA t'S Ir. 

NOME DO ÓRGÃO LOCATÁRIO Pretettut titins;:trai Domingos do Marariliào-
MAISECRETÁR1A tvIUMCIPAI. DE SA) 

LOCALIZADO à: Rua 31 de Janeiro, CEP <,579ii_()no ni (.- hiade de São Domingos do 
Maranhão-MA 

LOCADOR: SR. ROSIANE 13RANDÃO IMA. CPI I -.3.988-00, (pessoa tistea) 

PRAZO DA LOCAÇÃO: 12 !doze) ineseN - periodk. J:! ‘1 1;: d do contrato 15/0I/2021 a 
15/01/2022. 

VALOR PROPOSTO E ACEITO PELAS PAR l'ES: RS 20(1 1,T, :dois mil e duzentos reais), 
a ser pago mensalmente e correp4, lide t t • a , t 'tal de RS 2f;) 4(.. (1 ¡vinte e seis e quatrcentos 

reais). 

São Dommilos do Mantir -,,,I : 3atx.: :(7 de 2021. 

(ri • -/ ••-•)/( 
ROSl.A -'fl Kk A. NI 

CPI ; • ' • •-• 
i 1JOR 

PRAGA GETÚLIO VARGAS. 5/14-CE N I 110 

CP NR 65.790.000 
CPISAODOMINGOS.MAOCOMMI 

SÃO DOMINGOS DO MARANItAi,̀

_ 

, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAM.". 
C. N. P.I 06.113.690/0001.73 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CEN Ou) 
CEP NI: D.) .790.000 

DESCRIÇÃO DAS (ONDwóEs GE-R .‘N Dr IMÓVEL 

ENDEREÇO IX) IMÓVEL: 

. localizado na Rua 31 de Janeiro, CEP: 65790-000 na Odade de z-to ;,- iningos 
do Maranhão-MA 

LOCALIZAÇÃO CENTRAL BURRO \ ) •:LBLRI31() ( 

PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA 

CALÇADA 

TIPO DO 
IMÓVEL 

TIPO DE 
CONSTRIÇÃO 

TERRENO MURADO 

ÁREA ALUGADA 

NÚMERO DE 
PAVIMENTOS 

C'OBERTURA 

CALHAS 

ir 
FORRO 

FOLHAS: 

PROC:

ASS.: 

FOLHAS'  19 
f•r0PROCESSOagiger2 

N° 

BAIRR(. ; ; R() 

UF: MA 

SIM ( ) NÃO ( )TIPO 

('ÁS (N) PRÉDIO ) APTO ( ) CONJ. 
SALA ( ) BARRA( . () (.ARAGI- \1 )( 1 1 RO ( ) Qt Al.:! 

ALVENARIA (X) MAMARA ( MIS" ( 

SIM ( 1 NÃO ( )TIPO 

metros de iR F. DE TERRENO 

fundos por 
  metros de 

lateral e 
esquerda M2 

Conforme 
Anexo 

PISO 

PAREDES INTERNAS 

PINTURA GERAL 

ESQUADRIAS 

VIDROS 

CO 1! NCLUSÃO DE EQI 
( (.) ) ( )RME RELAÇÃO EM ANExo 

PRAÇA GEIULIO vARGAS, S/N-CFN,

CEPW 65.790.000 

E-mail: C.11-SAO0KIMINGi)S P.A AtcPCItil 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ES FM)() 

ruim ( ) / regular ( ) / bom ( 
ótimo (x ) 

ruim ( /regular ( ) /bom ( 
ótimo (x) 

num( I/ regular( 1 / bom 1 - 
Ótimo (x) 

ruim ( ) i regular ( ) hum ( ) • 
ótimo (x 

ruim ( ) / regular ( ) i bom ( 
Otimó (x 

ruim ( ) / regular ( bom ; 
ótimo ) 

ruim ( )1 regular ( ) I bom 
ótimo (x ) 

ruim( )/ regular( )/ bom ( 
ótimo (x 



PRCEEITURA MUNICIPAL OE SAO DOMINGOS 00 M.A;-•:;, -IÃO 

C.N.P.! 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO vARGALS. S/N-CENTRo 

CEP 1‘1‘ t‘r>.790.000 

PORTAS 

FECHADURAS 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

SANITÁRIOS 

113ASTECTMENTO DE ÁGUA 

I:m — ( ) de acordo. 
- ( 1 em desacordo 

Dr. Tamires Oliveira Lima Nascimento 1. "oellio. CRI `s• 
1 1 1 _701 71q-2 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Disoeris., de ao. ria tcrt11., 

JUSTIFICATIVA: Locação do Imóvel, de propfryi je clo 

i localizado na Rua 31 de Janeiro, CEP: 6 . -000 

MA, para instalações e funcionamento "do Cen-J 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VISTO: DE ACORDO: 
--- Data:  / / 
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PROC: 33 

A SS :   

1:0ÉHAS: 

N• PROCESSO: 

AssiDaturs.: 

ruim ( ) reRular ( boi I . 
ótimo (x ) 

ruim ( 1 regular I ) ' bom 
ótimo (x ) 

ruim ): regular t bom 
ótimo (x ) 

num ( ) regular,( ) bom 
omino j 

ruim ( regular ) bom 
ótimo (x) 

ruim ( i regular ( bom 
ótimo (x ) 

te' 

finurN 0.I. Niscirnento 
Engenhe,3 Civii 

CREANIA 111 701 719-2 

inciso X do artigo 24 da 1. 

h:osiane Brandão Lima. loca : c 

São Dorningo5 do Maranr,i4.) 

.ocial L . no In teres -

Sr. ('I---,(-)i)() MItt (,OvIES DA S1L \ .3 
sL( 1Z1() \11 \)( 11'.ü. .11 1)) 'NENIUS 

I 

Rui .tn 

CPF 
RG NI° 044 

PROPR11 

/-' 

:5 aralào Lima 

123.483.98S-00 
-712012-oSsP \ 
ittalLoc Dou 

PP ''ai  :./r4 : ?.• 

CFP NC.5.

E-mail: CPLSAODOMINGOF,MACGMAIL.COM 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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ROSIAME BRAMO 

Z•v,

PROC: 38 ' /e 
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N.pRocEss0:35 -Val_ 2-2-, 
/_ 

• • ;`" 7•;-

C-6.4:0 71'  Qf31 )i44 4T 1 1 • 

,.. 44hr...-',-Sr. 1,F — —••••••, -...4'--  ' - --- 
' ,•\ ::4 .1`;‘_ 

.[ Si \* .•'"- Def4.4t:::.,::_.-_-7.-. - 

rleM§015;04"," • 

, 

tk.1‘áa111\r

, 
• 

IDENT%FK:AçA ,
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01/21 

ROSIANE 8 AL.:VIEW 
2614-N 6.225-1 

• 
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ESTADO 

COMARCA 

MUNICiP10 

DISTRITO 

II E A 

II E 1. 27j 1114X.Iki 

SIO 10}Élki GO _DD ISAILAN F 

11 E siL) -C1C_S 

ka.ri. SO usa MorE1813 da &Iva 
r El. E L A C' 

FOLHAS, 

- --AsOirae 

FOLHAS: 

N°PROCE 

Escritura de  comprn- e_ ver-da de um terrena ai twicio na_ &ia  31  de_ 

Janeiro 13em ritízreen), ne ata cidad,,. 

Outorgante(s)  amo zioataGu3s à A eaairLulhe: ciDna_KA,ILII„d@ed 

DE ALEUW-Fori1/4,4J2 

Outorgado(s) 

Data 

Valor CrS_ 

3°S1 ANE Bit-O M-C) AL L 0_4 b-ta.d_i_ej,:r13.3.291.1 eira r_013121.1_--

dante, residente e domiciliada ne3ta cidade. 

29 de  fevereirg_de_1., 9 6. 

oo Clii CO kali - I1 

(2,,Y 
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LIVRO N9 
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- (25 FOLHAS' 

ESCRITURA DE VENDA E COMPRA - VALOR 5.500,00 

SAIBAM quanws esta puiu c:cabra virem, ;11,e 
Jesus Cristo de nti novecentos no ven ta e sei a 

dias do mês de fevereiro 
re min go s do i*laran não 

do Estado de iáa ran hão 
perante mim Tab el iã do 1 fiei° 

,erri 

N°PROCESSO_ 2-

Ass1natura.:  

TRASLA, 

cio Nascimento de Nosso Senno-
aos vinte e novel 

' to ano, nesta cidade de /7•1

Carté rio 
e das duas testp 

rnunhas adiante nomeadas e n fina: assinadas, comparecw..3: partes entre si, justas e contratada:, 
a saber, de um iado, corno o u.-qan,.. : vendetior ika JL . Át.) -DRI" Bki-BOSA e /4 

sua mulher dona ha.à---11: Esti A.;;BU,41, A;ÉBOSA,brasil eiros I  casa I 

dos, maiores, inscri. t;)13 io CPF sob o n2 3 .-114359-04, residentes e 1 

do cd. ci I i ado s nesta :ia c.1 e na rua 31 de n.ro e como °lato rgads 

compradora Ákj'i ifp iàrt , b ra ra, solteira, e5tui

te, inscrita no CHe sob nç: 023843988-00, residente e demiciliad.a.-

na rua 15 de 20 vembro n e s ta ci da-de. 

todos conhecidos de mim Tabei -_ã. do 1 2 fl. cio das duas testemunhas referidas; tio 



um terr4? ..o si tua.do na Rua 31 de Janeiro, sem , nesta 

Jade, medi ndc 23, 30 e e fren te , a ter.:-. . direi ta me 

lindo 40,00 metros, froi -ft ando se com um be ptiblico , 

a teral esquerda medi rl do 40,OL. tro s, confn): . ndo-se com 

Sra • Carmo sina Feliz -;arr. rc.. e os fundos rt,-? do 23,30 / 

metros, confrontando-se restante dc ..à perten-/ 

ente a João Rodrigues Barbo sa. havido conforme -Reg. 02 fi e 

123 do livro n•Ç 2-G 1 ratrioula 2382 do CartC ri de Àegistro 

de i mc5 vei s de e ta 0o:nara. . 

que, ).ossu indo e imóve acima descr,z.::. 
justo e contratado para /mie lo 

BiWiD0 ALM El DA 
bem desta escritura e na melhor forma de chr - ,1.(, 
previamente convencionado de R$ 12- 00C, — 

livre e desernbarn.p. 
outorgado comi' 

-r i ivamente vendido 
. z e Mil íteal s 

( U'inco Mi1 e Quinhen to s "eai a)
receber neste ato dei outorgado er,, ?- ,,-..eda corrente deste P -,•, , - 

ach exata, da qual da a rn Cscr ,, . comprador

quitação de pag e satisreit para nunca mais c, repetir, desde já t:ar, ..: - 
iús. domínio_ direto e acões que exercia sobre os bens .. : 

deie mesmo comprador use Aolt: e disponha

quaisquer É-mus, 
-:-)r RO SI A-N E 

como por 
telo preço certo e 

5 . 500, 00 
f essa 
cont e 

eral e irrevogável 
lhe 

-:ndidos, para que 
e como seu 

rOLHAS: 

tf PROCESSO: 



que fica sendo. obriga rie,
esta venda sempre boa, fif 
à autoria 

Pei outorgará

vende, ,por si e seus sucessores, a taí7-'' I 

respondendo L . .. icção de direito quando chan., . 

ai) ,•311,1.1 Ah. iIiDA

ante as mesmas testemunhas, ine f• , dito que aceitava 
todos os expressos térmos, exih,nd,, me os-seguintes doei,

de tran san. 98-ão 1flt XV i,S a travás do 

prafei tura unrnicipa. 

Assim o disseram e dou fé. A 3t•-:;:,{ 

na presença das testemunhas, 

:estemunhas a tude presentes 
Amaral , ra ra 8, 

, escr.).v cue a es; 

va, 5o mi n go s do a'a.r.an 

dri gue s rbe ga . `Ga ri
ei da. enri'f'o rme n  

dos, do e

f Cai ir 3 3 f r e 5- ;3 .. . 

su, Testa'  

Sag'. Á-;zi d.e, :3 do -kara...--i'dão , 
A Taba:1.17S;

- - 17 1 : 
• I;ry;),, jui4

., • -" 1117

, 
FOLHAS: 

PROC: 35 7.. 

i; OLHAS: 

14 PROCESSO:S-53 J ,2 

. presente venda e esta escritl... 
:s de impostos pagos iir,p0 atei 

_Sdigo n2172021 jaatQ 

in das panes lavrei esi .: t, , - rura, a qual, feita e lhes sendo !da . 

d ri) - na conforme, mito- ,N., , .,.11, aceitaram e assinam com as
,à(-.,,: Benta 4 ere± ru de Sousa e Irene Carciz, sei
:-.es,residentes e áotai. ciliadas nesta cidadel 
vi e assin.o.se. ;•Yl.a.r.j.a Sousa Moraes da I-. 

de fevenal ro de 1.996. as. )João ho--+. 
e A1buquer3ue Enk. r' C) Sa. RO gri ante Brandi() Al.-) 

ginal_..gb 1 -i. ., - ,s.--.4,n1 principio ci ta-if 
/ le-tur ./711,..-„-7,• .: . , 2'.,,Ê.X';''Labeliii, datilo zj -r -  .... -%-ii 

isrdad 

29 de kevereiro 

, 
Olor. 

• N, k 
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FOLHAS: cj 

PROC: 35:5 /2c 

PROUS. _ 

Assmatur2 

. OLHAS: 

1° PROCESSO: 

(:% IC0 que o ilacSval constante da presento 

escritura  loi reéP.a .erado boje nu forato. da Lei. 6.015 de 31 da 

dezembro de 19731 em vigoe a partir e 1$2 de 'J aneiro de 19761

nos livros abaixo discrird.rdos, do que dou Í . 

São iapP4n -c. J. ilarr?.41.2oão f a de 1.996 

/».f. CUÁ-
IX)

• 
• • • •• r.friiA.glewecksh. 7-4;tt.0 t'tio dal tr • 

1—À -1'.Á.:Yr 

NIR DE 

• rAN:t. 

)0" 

roi 2 . N id 

3T,z GLIÀ hl, DE IMOVEi 

yLs. _ 



;ORA MU N - 1 UI SÃO DOMINGOS DO MAH . iÃO 
oh ,113.69o/ooni-71 

PRN, 11)110 VARGAS, 5/N-CEN 

"..EP NQ 65.790.000 

CONTRATO N , 2/2021 /SEM t 

PROC: 38 /a,c,
1 

F3LrIAS--101MÁS' 
nOCESS' 

0,_5;)j5K02

tusItittita.' 
Co [O DF: LOCM. \i.. DE MOVEI-, PARA 
IN  _AÇÃO DO (1.\HR ) DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL (CAPS ft . QUE ENTRE SI 
CEIA IMA NI A PREFEITI RA MUNICIPAL DE SÃO 
DOM I NGOS D(. MARANHÃO-
MA \1 LAO/SECRETARIA M ; NICIPAL DL SALDE 
/Si:\ILS F. O SR. ROSIAIN “RANDÃO LIMA, CPI': 
063.532.7.02.017-3, MEDIANTI: AS CLÁUSULAS E 
CO\ IncõES A SEGUIR PW.)1-A.17IDAS: 

A PREFEI*11.- R.A NII NI(. 1P11. 

se,1, á Prati;t 

SAUDE/SEMI S, 

brasileira, RU 

,1111.;rad,-, L(.)CA1)(..)1Z 

NkU DOMINGOS DO ARANHÃO-MA Órgão 

UN1'.1 '(; 13690/0001-71, com 

SECR I ;A MUNICIPAL DE 
LOCATÁRIO. r: .ao representado, pelo 

R. CLODOMI R COM DA SILVA JUNIOR, 
' A. residente ' 11 . do nesta cidade, do 

483.988 00. ,wravatitc 

..iL - Marants:ão, tem 

ajusrad( . . COM R 10 DE LOCAÇÃO 1)1 1", .$ tendo em vista d. ,

. -nsta ri( Prokies,‘oAdrni .i .3R/2021,./S1,-',N11 
Inciso X da Le.i Fecle.ra! 21 de junho de 

CLAI_ SULA PR !MEI RA - 

: 

-(1(..1() UL• 

1 '1' 

CI.ÁliSULA S1"t;1 -i)&) 

São Lii)ming(),

Jac (tL 

PAIZAGRAF() 1 -N 
1. ., Nesi.; 

mestrias con, 

. 4.I .1,1 
.1, • 1. 

1: 

; • tk 

Lt )(,AI.)( )It I 

CLAUSULA •.--1 t).A. ;A 

fti 9 65 790.000 

;',..S.401)01411110605.MA&GMAil. to 

-./v • DOMINGOS DO MAFIANNÃO 

*. l• • A 24, 
aiteraçôcs, J ik 

; Rua 31 de Janeiro_ CEP. 
ristalação do Centro de 

; MUNICIPAl. DE 

790-000 na Cidade de 

liRANDÃO LINIA. CPI.

-Idode Deseriçà,  e das 

• ...piando da. Assi.n.a5.11-3'

lZ 10, (1 IIITI crideVl't 

ndições t;erais d(, 11-nõv-c1. 

7(:7 



_ 
SÃO DOMINGOS DCTI MAR 

06 113.690/0001-71 
PVALAt,l TOLIO VARGAS, S/N-CENTRO 

r EP k;Sick).000 

15/01 2022 p,
1 , u 

PARAGRAFO .'1:1N11 .1RO: 

LOCADOR, r

PARÁGRAFO S VG1 ND(): 
aré 1 ,,

tt; de loca , : :11( -

12 (doze) 
1'R t )R R )GA(3:A0,;.1 , 

r OLHAS: 

, JCt( c•rn 
15/01/204PROCESSO: 

:una das.; partes nramteAlinaitira:

( N RATO. o L0CA-1A1 i r

r.1, !esse essa vf 
• - rt`,111 1.:1,!(' 30 (trirlta! dias. 

;)N.1"RATt) 

CLAUSULA TLRCE1RA: DO AI 1 G1 . 1 / PERIODECIOA[)F. 

• •!.11 

1.1.t1 r‘ il7CTIIO4 ft' ). 

t!It'llt(IS r 

123 

; 

j . ( 

rr I r ir:* ! 

: pt:.'111eir( 

CON ! t V1'f, 7 $ . ()_400,00 (vinte e seis e 
• R$ 2.200,00 (dois mil e 

-1Jd:1 12 de acordo com as panes, 

1..ç )(:A 

PA. RAC,RAF() 1 NICo: in
1.,()(+:A DOR d ri, t 0(triot.t , hás 

- r; 

CLAUSULA Qt ARTA: DAS 1)IT - I ' F.SA: •5 

- 1‘,:i)esas -r C••:, 

i : vuÍum: 

f'( )1./1-.R 

122 , 

36 \ 

r i: . 

I r 

()(' AT) (.)R 

i(1:',Ati , • • 

$ 

' • - ,1:11$ 

t:. •t•rt 

)1• 

) 1 .N( U_)!\. \10 DA SECRE FARIA 

, lis do Governi Federal 
dc vigéneia conrsaro 

,ibstitutivos. As parcelas 
( 4 ,rrente 

In liai preVi 4:4 

12 (dozei meses 
:láustila 

nua da seguinte R:421C,:?-10 

Hes. 1 - 11 ( FjsicA 

SUL A 1 roS FAXAS - RESPONSABILIDADES 

1.0( 

PA RAGRAR)
taxas 

t‘ L. 

tplt 

rt jr 

li ).‘ ... Sera' ti( 

CIALSULA ! 1 rA NA(.:Át 

:4t1:-1 es,cou.,, 

vir 
•vel locado, bem c, imo as 

test:- ,[u t , :lidade do LOCADOR. ---

SiN-..:.eNt Ri.: 

CE P 65, /9(3.000 

Pt.>AopumiN(x.c...mne)(,,MAi. 

CX.Mil I NGOS DO MAR ANHÁG 

--) 



A , 
FOLHAS: // 

d• • 

....I 

• 

,)(:‘ 

a*AL DE SÃO DOMINGOS DO Ni;,;- ), Ao 

C P 106.113.690/0001 -11 

PRAÇA : JULIO VARGAS, S/N-CENTRO 

!:EP Nç' 55 790.000 

' 

14,k,

PROC: - - 

et_kss.: )5 i 
FOLHAS: 

N•PROCESSO. 

pel; LOCA-I-A Ri( ). instalado 

• 
LOCADOR. 

C:LU SULA SIH MA: CONSER\ 1(,:A0 L 1)EV01.1. (,: 

() Lo(tATÁl i. 
ressah.. . 

" ara dat. 
de 

PA IZAG RAFO PRIMEIRO: 
futt:, uma , r7n:ts 

do ir - )c 

.1 •• ;f, • ,.;)•• 

PARAGR.AFO 
. )ria dr 

:.1 e1étrica, ''. 

PARAGRAFO I i RCE.11 RO. 
• 

PAR,AGRAF() )1 AR! ; 

.15 . • “'  tiL • 

LOCA'!" 

PARÁGRAFO Qt I NT( 1: 1 •• 
r: • ; . ;, 
LO(A 1-ÁI(10 .t.. , r.tf!t 

; 

' 
• 

; 1 1; ) IMÓVEL 

(le Cin.) ftlf;111j.1:):. .11) 

'Ia fazer pane .into;,.rante 

. . ) ,cupação trni.r,vel, será 
• ,.;tria-z, que ) *:: ) possa indenizar o 

sie Inled•,:tr• . , 1, ', do contrato de I()cacao 
:lor locaticio. 

NI : I : CIVIC.,n1 

LOCADOR, 

i) -

dera SL -.. ,1151(lvt-,1 - 

.1 

CIAI SUTA 01 NVA: Bi.,NFF:1"1 , >RIAS ADICIONAIS 

ATAR!, ; 
" • .jf17t.

PAR AGRAFO !( O 

ISe111, ,s 

1., )(...‘1); ;R. 

quaiici 1.

C1.2( : St.) LA N( )r-,: A. D. -, R (_) 

S/N.CE NTP 

CEP Nv t.5,140.000 
, .A000MINGOS.MAêGm _ 

r›nNtiNGos AO MARANHÃO 

;- rraves s() será processada 
. .:!ta,a, • da, 

adora ou prep• 

LOCATÁRI() de•kle 
lutsicio do rrnéit't.:1 pnr

Tèndio U de oc.,rrt:tucia 
tl ou total do 'move! ora 

b o contrato, sem que o 
uer indenizacão. 

:',It:OCS COM ltlinfinC0 

;'trinta) dias, e que se 

entre as panes-, s:c estas 
laia> vitt ,s de

AC50 01.3 retnoça, -; das 



FOL11 S ui 

PREVI I TURA MUNt, :PAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANIIÃO 

, ,p.) 06. 113. €01)0/0001 - 6 

PRAL,;., LITÚLIO vARGAS, S/N UNIR() 

CE 6, L,,.;90.000 

PROC. 

A sS.: • 

FOLHAS: 

N'PROCESS00-3

LOte :t 1: , .r Ou por denUn.. . , kIslutura.: 

1.()(:A VÁRIO 1 H.UsU1.i Segund.. - Par.tgrato Primetroi. : 11 se desobrigará com o 

• 1. TERMO DE ENTRE( ; '1 PE IMÓVEL ou depôsito 

(..rn r 

!MA: 1)A P1_ 13; ! ( - A(.,`,.\• 

1_.(.)C.A.1-AR I 

A s. : :( • Â ,

(111.;:1,.... 1.1: • - por r. 
. 11 í (1 • :: -.Str ;Int t ,

r•i!.± ttrtnez.t , ',
;em :t 02 

LOCA 1 '1 R 

Sia. 

: 

.• t••-.11- ;fr -.; 

!6•-:! ••, ,. !•j1,1:•• tille 

• ! I V. 

ON - 1 RATANTES: 

, 

. ; este CoLlEt3to em 1 hzin. 

Preieitur:4 inwtp:.11 

..nrunir cluatsver cILMLIas 

: , 1•3 ',très'i vias d( Ir 

L tbSCM'et11. 

r'Leir( ) de 'NP I. 

`\. - 
1.0WW-tt OMES DA MIA it OR 

RC; 21943 *20,02-3 SSP; :\lA 

.0CADOR: Vti 
ROS; \ NE. BRANDÃO LIMA 

' •)1' N'. '.3.48.3.9 -I10 

ieNcsanunh:,, 

( Nz'jt7.2.• . •%1- z 5,5-.3(3 

CPI 1N-4' 

i•r• 'El Úln • Mic,A5, 5/N EN • R,

CEP 54, 55.790.000 

p...-,A000utraGos,..AAeGmAI 
:x)mittx.0% NIARANi,,Ã,-, 

V2-2



Setor Financeiro, 

• 

11 /0/77:—

PREF MORA M1;r: . PAI DE NÁO DOMINGOS DO MAr NÀO

P._106.11.3.690/0001-71 
PRAÇA ,ii-TÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO rOLMAS: 

CEP N' •'5.190.000 N° PROCESSO. 

;N.1. :1 

Assinatura.. 

o AR 11( (;1 tia L' 

)omin2w. .: \.1.1 1 ' • de 2021 

..-;L:CR : ?:!CIP,•'G. 1 

.•ETÚLIC) ARGAS, S/N-CENVP C 

CEP PP' 55.790.000 

E-rnm. ratjk)S.MALISX>MAIt.i..t.,t,' 

~MG: DUIMARANWÁC 

— 
• r 



"-2 GL - 

1 GL - Slouai 
i 

Jc.;1A.;,:••••• DISPENSA 

11St)O".2_ 

)1- A. U)E EMPENHO • cSSO • := 115002 

rOLMAS: 

Pianfçe.M.-ÍS 

ANI-•• 

VALOR EM RS 

' • EXECIJTIVO 

MI)NiCiPAI 

• •L EN,CÃO E Ft.; •'. 

SERVIÇO= • 

Irneves 

• •-• • •, PSICOSSOCIAL 

26:400,00 • • • • 

, i• 

REFEkENTE-L A LOCAÇÃO TE ' 1O• •' EL PARA 0 F.. ' ":"J DO CA.PS 

' 

FONTI_ .s.rs do tesouro 

•CODKI,cLt APL .CAÇÃO SAti 

,•A•rlosiz.: • • er..4:e:•,t,..; dessa • 

bata 

• -TiT ; • 

St•-•,CP- ' !'nz 

VALOR TOTAL DOS ITENS 26.400.00 

• ern c:rect!ti) Pp 

' .D0 NONATO ALVE:. DE SOUSA 
-3ECREIARIO FINANÇAS 

22' 



ESTADO DO MARANHAO 

1 ÁkR10 OF1C IA 
 .4111111•••••• 

PUBLICAÇÕES DE TERCEIR9S 

ANO XLV N 201 SÃO LUIS, TERÇA - FEIRA, 26 DE OUTUBRO DE 2021 EDIÇÃO DE HOJE 38 PAGINAS 

SUI11..).1:1t) 

.1)11-1VOS 
•: 1. 

FF:RA(A() 
1..nergta At:::-.4,•rr:stai LL1a 

yxicta. .d 0t Santa 
•,1 OS 

e 2 Empresa Qt.At.,. 

-EPP lata ferio rnient,: 
VIER( 1( It • 

I - • 1- •./ : 

IS 1'M Insrt uru ,..tét • ••• .er‘ idot es ir 
Mudic o de :nadare - Minnt .st . . . 10 

ISOS 
Casa t..-.1.1! e i.)utrús 

. ‘. Ol'AUISICAÇÕES 

111" Mex l-aritanc. t(Nirigues Niarti.2... • :u as 18 

.3NTRA1 ()S 
Secretaria dt: iiesel., • . SÁ t 19 

.i.)NvENIOS 
Secretaria de r.sta.do da Segurai iço . ... ....... . . .30 

• 'ON VOCAÇÃO 
(jEMASA- Granjas Especuns :•ta::tabão S.A ... .. .341 

k:clsio 
So:-Tetana de Estado de Atinam nctutene rir 18 .1.: . 30 
"RETO 
Prefeitura Muntelpal de Sit . IA 31 

1:1TAL 
on.,-/eln, • Rcgion.l.. .ic . -Ltranr,a, • t :R,. • 
At.), 

tvriert Mlanctpai cie Pena., 32 

Asssx;raçao t voar:uniria -4oss;.-; 
atteelção 32. 

LI 
C: r. p4 cNidt..‘• 

é'SM0 Dt CANC:ELAMEN 
Secretarie dc ad da Sautie 34 

'-R-.440S DE FOMENTO 
111, S'ec reuna dc 1.:0:stado dc Arneu,a.,.). I 

AMOS DE ttOMOLOGAÇA0 
Secretaria de Estado da Saiuie .tin . 35 

ERMOS DE RATIFICAÇÃO 
Secretaria cir. E•nad/•• do Deser:vt ,:s letruttc 5a:tal e . . 36 

Assinado de forma digitai por 

[TEREZA RAQUEL BRn-L, SE/ERRA 

1FtAlri0-.452151 7ent 

ADI 1 1 

IV!! 

34 

E.V1R4TILi A.IX11‘,11tAlltki ") 1*  I O5.O4 . 1

s111.1/7.02t. PROCESSO ADNUSINTRATIv(): O • :1 - 

; PARI ES. tS t.N.1.)0 DO !),I.AR •k ta(J, . ..a L. 

,i•sc-rua. ne• (*NP: sor, o n". (X). -04 tX)01-40. n:..prem::.•;:da pelo 

Diego Galdint , 1.• •in, cri- 0- air • 

'l J.:s. 1 Al., §,(..!

.1140 , _ 

Adrnw.strat.,

COMÉRCIO E SF_RVIÇOS EIRt:1.1 
denominada S.A. PINHEIRO SILVA CO-

, )5 E IRE1,1-EPP), inscrita no CNPJ sob o n 
•••-ttada por Talha Caroline Ferreira Vietr. 

•:'. i)4192.9a42u1 sSP I. LIN DA-
-. n" 10.520/2002. Lei n° 8.666/1993, 1./.• 

de dezembro de 2006, Lei Estadual n 

.0 2015. formalimck) nos autos do ProLe-.,
;4)72021-CC. LICITAÇÃO: PRECÃ‘ 

FRE:st ( s ;02(3-SARP(SEGEP/MA c PROCESSO 
A nmiNisTRÀ1 116.429/2020-SARP/M A. DATA DA A'. 

SINA( t RA • ,.,, . tie 2021. 013JETO IX) ADITIVO; 
teraçao iiickat(bu.a. .; ..,:c administrativo de ri 013/202.1.-CL, etu 
raia,: da int • ti no contrato social da empresa S.A. PI 
NHEIRO MEXA \11-4(C10 E SERVIÇOS EIRELI-EPP, que 
altetou - i'iandade e endereço eletrónico colblanL 

2. UI:, etsso Administrativo n` 1 l!'...40-7/2021-(: L 
.4.S.NINATL:RAS: ( 1R ATANTE: °lego Ciaklint) de Araujo, (P/' Tt` 
016.580.901.. "x:fc cki Crt. Cisil. CONTRATADA; ralita 
Caroline t•arcira • -ali., n' 601.888.07107 ~tante da Em-
presa 1.)La,it,. .0 . :servtços Eireli-Epp. Tk.:STE.MLINHA.s. 
Débora 
AInteida : . Pt• 
Ale 

742,589.403.30. Ana Rua Jorge dc 
:• *3-34. São Luis, 22 de outubro de 2021 .

`.1aluf Presidente da CSLC( 

F.STÃDO DE GOVERNO 

EX 1 RA I t)l)L-: 11•. PROCESSO N." 111-)6110!' 
2.021-SEGO \ MEIRO IE.RMO ADfIIU AO CON-
TRAI() N_ 14. 7202t GO'V/MA_ CONTRATANTE: SECRE-
•! A Ri .‘ in• •.1; (.0\ ERNO-SEG017MA, NPL-Iv11. 

-0./3 ' tj,.( o . ,- • ..entada por sua titular, MARCELA C AL-
ÃO MENDES )- Ri .) A CPE n." 027351.113-00. CONTRATA-

uA: ‘'.4.1_,k: X EMPt.:E}. DINIENTOS LTDA. inscrita sob o CNP; 
° 27.412.76.310001-114, retarawntada por LEONARDO BANDEI-

RA IX) 919363-50. OBJETO: p presente ci. 

burne.nto tem ;Na- USW' os valores ong.malm'ente pactua d( 1 ,̀

do (.ont.rato .xit:i • . n 14r2021 SEGOV:MA DO ACRE. 
CIMO: A par.--.r •-. do presente instrumento será acrescido 
24,14°,0 cri .:1‘1.11; • 41.1 stnerita e quatm por cento) do valor on-
gtualmtmte pactuati‘ L) .1 VALOR TOTAL: o valor total do Termo 
Aditis. Ne:a de Rs (vinte e dois mil oitocentos e oitenta 
e move reze. e InsUks 4" cnie.-. centavos), passando o valor do contrato 

..venta e dots mi: 
, : . "5) para RS 115.412,95 (cento e quirme 

• dois reais e noventa e cinco centas,o:,;. 

) I Ar, AO rti.:• • s. '• RIA: As cit....sptsas decorrentes do pre 
.onta da seguinte dotação orçamentária. 

i RIA: 1)0124 - SECRETARIA Oh ES-
' IDADE C.ESTORA RESP(.)NSÁv EL. 

. ,10: 04 -.ADNUNLS [RAÇA( SUBEL 
1-1 NçÃo GERAL; PRO(;RAMA: 0411 

' !yr!. AÇÃO: 4457-- ADMINISTRAÇA0 
• IX) RECURSO: 010 1000000- (ESOL ./ 

01149 - MATERIAL DE CONSUMO; 

mAllátiAL DE CONSUMO. MODA.1.1 

4C11U: L. • e::,4 

1 ‘11).341.)k ( P)'(. 

1 4.1X ) ' o .'• 

AO - • , 

AP010  N! MIN". ". 

1/A l.%11)A0t- 1.‘ 

1.51A1)1 Ai st Kl. , • 
RI.Z.A .s/f 
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PUBLICAOLS DE TERCEIROS 

P REFEITURAML NICIYAL DE SÃO D-OMLN 
DO SLA.RANHÃ O 

TERÇA - FEIRA, 2,6 - OUTUBRO - 2021 
MS: 

1DCTRATO CONTV ATO /%1" 144/2121. PREFEITURA MjjpitocE,, o.
NICEPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃo_su.sy,„ " 

atETARIA MUNICIPAL :E SAÚDE - OBJETO: Locação
• 'RATO Do CONTRA:TO N" 7 3321. PREFEITURA Mi. N utiável Parl fUr"°134‘-4-1 "':'°' 'edte° AdIdtidiandiVO dc S.,Càtaa' 

• ^-1- DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA - SER E- Mi de Salide -4-1-OR de RS:84.00090 (oitenta c 

• LIA MUNICIPAL DE ASSISII.NCIA OBJEIO. sihatro 7=is CO A; AO A: Manoel Vitor da Silva CPF n° 
- Tarjar N(; A AFi GAL ART 24 hácko .X da Lei Fede-

LC-ec de RS. 13200,00 (treze aul c diazisius mus) CONTI:XUA- tal n° 8-666,93 e waas l'ow-e-r-iores alterações e Proposta de 'Preços 

D. Marinalve do Nadr-iwnro MODALIDADE.. 1ipe0.4 .1c Lle~ e' 59/2021 - CPL, VI-
A/WYARO LEGAL: Ma 4 toetio X da Lei Federal e* 8..õso3 GENC.IA; 12 (doze) nr osao Domin.gos do Maraullid.- MA, 10 
e Postexiares ~avies e Ples.~ de Preços MODAL1DA- dc egosxo de 2021.CONI 4  Sr. Clodomir Gomas de Silva 

Díspesasa de I.icitação a 42.ate1 - CPL., VIGt.NCIA: 12 huncir Se:a-vicio Municii 
(d. e) meies, Sio Dommgos di-2 Maranhão MA, 24 de tr.z.v.: 

21 __ CONTRATAN'TE. Si. 0i7-4,Trili1t S"Q`ÁSa ç'~»- r- EXTRATO DO CON-2-: 32/2421. PREFEMIRA MUNI-
tir Municipal de .:.i.adidericia cipm, DE SÃO DOMI",( .4 6, no MARANHÃO-MA - SECRE-

TARIA MUNICIPAL 1.+4 UDE - OBJETO: Locaçi:h de imóvel 
ri funcsonameino r_dir, de Asenvlo Pideor.4ocisi (CAPS 
- NO VALOR de k5 ).é.400,00 (Vinte e seis rrd! e quatroc=n--

reais CONTRAIALt ROSIANE BRANDÃO LIMA CPF 
tr.13.4E3 .988-De AM2PAkz":1 LEGAI.: ART 24 incido 'X da Lei Pede-

/1.6641/93 e nas Posteriores alteraçies e Proposta de Preços 
waDALIDADE: C)inei. dc Llebtação n 14/2WI - CPL. VI-
GÊNCIA.: 12 (doia) usesea Sio Domingos do Mactoligto' - MA, 15 

jazierto de 2:121.CON TANTE- Sr_ Clockeirir Gomes da Silva 
Junior Sectetánc Mainx.7pii sahde. 

Social 

E:a-14AT° LIO CONTRATO l'4" 148/2021. PRE. tirusLA ,•11.,-
I,i1:-1.17'AL DE SÃO £xiMiNGO Lo MARANEÃO-MA SE-
C ARLA MUNICIPAL DE ~1 -ENCIA - 
dr rir-X.1:1 para dinoonammui do Centrk, 2 Rd:seu:ia ar. Amas:caia 

(LRAS CHRA SOL, NO VALOR de RS.: 7.700,00 (sr..e :tal c 
se...:ixoteas) max. CX)NTRATADA: LINDIANE SOUSA OLIV1-...1101/4_, 

L'.8.31 .691.+-53, A.MPARO LEGAL: iorr 2,4 inc iail X. da 

ilaPederal a 1~3 e sim Posteriores itheraçãca e Prussaan 
ços MODAL/DADE: Disspezeas de Licitação a' 51,202.1 
+rIt22.4CIA: 7 (Sete) mese*, Sif. Domingos do Maranhão 

dc nuid,) de 21I21 CONTRATANTE Sr Flizingv.la ioi I • 
5 l-,?nehera. Semeei:ria Mznncipei Oe :a -La SociaL 

1 ' -ltATO DO 4.10CrIt.4.TO N 012a21. PREFEITURA ML :LcJ-
P J. DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA - SEALRETA-
R.A MUNICIPAL DE ASSIS1924.0A SOCIAL OBIET(Y 
de Imóvel Fora frw.-2,,n, m,2/ü,  do Ceiem de Reá:leneza em Assa-imas 

esel, (CRAS) P~sdo \finda NO vAL0R RS: 9.600,00 çia-,venau 
e „Ão:aitc, malz, coKIRATADA• FRANCISCO FERRI_-:5 DE 

CPF1,1: 500.693 Á7,-7. AMPARO LEGAL: Asa 24 .ct-
az. N: da Ferkrai e~3 e vaza Poses-imarts alteraçãm e Pro 

_stade Pr~ MODALIDADE: Daipeaso de Lleitação m• 3; .11321 
12 ionize) niesaa São L niiwis do mai.olso,-

; de testai:iro AT.Z. slairtke 
• I,- Seara:lula Mwnct dc 4-ase:gare:ia Social 

, ..X.TR,ATO DO CONTRATO N- 1.155"--ne21 PREFEM.
ICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAILANELÃO-MA SE-

• MIARIA 'MUNICIPAL DE SA ÉrDE I 
• para Ain ti c de Secrevar_.. sao-

3 VALOR de RS: 26.400,00 :Vinte r sei> n.al c gurark.e.rnos 
- '1ONTRA:T1DA: 'PE_R DE DE SOr .7PF 

• . 615.3 -81, AMPARO LE.C.41,: ARI ""4 incho'. .ui Lei 
exi-a-ol S.64403 e soas Posartores aiterações e Propoeta de 

MODALIDADE: Dispensa de beitaçfe.; 52.72S1 
IGÈNCIA: 12 (d ~ate) et São Dom do ingos Manunku. - MA, 
deli:tubo de 2121 CONTRATANTE. 52: ( ron Geou, skos

Sewetasio htxriectal de saiais 

DO (..X./NIRATO N' PREFEJTlik" JM-
PAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

:aRIA MUNICIPAL ot SAÚDE --miEre 
faucioestmeaw ia Unidade brAill Sar4c da ia 

aigaa NO VALOR. de RS: 8.400,07 keit- . :saia 

.024TRATADA 4 ~ Pesem os &Na (LD!- r.' I 89.tioi -49, 

..NeiPARO LEGAL. ART 24 tacts4 X da Lei Fedem, ~93 

tosa Puti.LTILieu ~ai e Proposta de Precisa 
L.J.r.stimoè•u it" teL908/2 I , V r 

;1WeLlre) zo,ese* São Doccaowsdo 1.isnoiráo MA, dc 
CONTRXIANII-Se Clodoznii z..›.4nies a?. Silva ueo ote. 

4-1,) Muractow de sande. 

eATRATO Do CON I 1 O 83/2$21. PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA - SEC:RE-
L4.RIA MUNICIPAL 1;/: - °EME 10:1.-ocacão de imóvel 

famelodsiu=dto se dc Especialtzação e Famakia Bica 
VAI 0R de R (darnove mil e oitocentos) reais 

,:oNTRATADA: MAR e A N1LDA SALES ANDRADE CPF ti' 
205325.633-87 AMPARO LEGAL: ART 24 Incido X dai Lei Fede-
ral n' ~93 c soas i'ustraiarts atterações e Proposta de Preço* 
MODALIDADE: Dkiçrzzszu dc licitação e OCLI2821 - CPL, VI-
GÊNCIA: 12 frinie) rnr-r-eg Sãr, Dommgoa cio Maranhão - MA, 11 

Inarç.c   Sr Clodoirm Gorn da Silva 
.lnacior 

EXTRATO DO CON N` 4112/121. PREFEITURA MUNI-
(.P.ALL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA - SECRE-
TARIA MUNICIPA "E PDUCAÇÃO - OBJETO: 1oc-210,r: de 
iniável para funmonsen-zilo da Bibtuxcca Riimlnxlo Fcminele - NO 

ALOR de RI 124 tC113 Mil &reemos e quarmts uri reais c 
ocrvedia c cies ve: C51.)NTRATADA: WAND~/N BRUNO 
DA SILVA COSTA "....5"" 61L781.483-82 AMPARO LEGAL:. 
ART 2.4 ¡udu) X ds. ct 1.'e~ e° 8.66683 e setas Posteriores 
slieraçoes Proposu. de Preços MODALIDADE: Dispensa de 
Liettevio 411/202; CPI.. V1GINCIA: la (dota) racies e 15 
(Ionize) dias São Damugus do Maranhão - MA, 11 de }adoro de 
2021.CONTRATAN1";. *!.-,\RCLA EARLENE SILVA CARDO-
SO DE OLIVER.A de Educação 

EXTRATO DO COr,  kTO N" 61124321. PRW-E2TURA MU-
NICLPA,L DE SÃO !.)-~INGOS DO MARANHÃO-MA - 
CRETARLA MUNIeli•AL DE EDUCAÇÃO - OBJETO: Locação 
de twiávr.1 paru ttu , .tut.m.am: do Cousetlho munic.zpal de Ertraca-

. No VALOR de 9. -1)0,010 (Ciit0 Mil c quatrocentos reais) 
CONTRATADA: MARIA MACEDO ROMA Cl* N" 

4-P.5 506.-13 4M1A ARI' 24 tc x it. Lei Feae-

,--id 8.444(9.5 c siUal "nst,ertarts iitheria9Scil e Prtb,~ de 'Nesse 
?‘40DAIIDADE: 13.c..t.enr...i de Licitação P.  =11 - CPI., VI-
42.NCI4: 12 teimei naimes São Domingos do M1111112)2ãO - MA, 22 de 
:a-vezeiro de :SC Sra. TARC1A KARI.ENE SIL 
VA CARDOSO DE ;à.. vF.SRA Secretaria Municipal de Educação. 



PR E F-1_1 •41LIPAL DE SÃO DOMIN(0`.: MARANHÃO 

r,4 P..1 06.113.690/0M? 1. 

GET1.11.40 VARGAS. St' C 

CEP Nr tr.:5 790.00(1 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO •-)N-TRATO N- 32/2021j SEMUS 

FOLHAS: 

N°PROCESSO. 

Assinatura.: 

Pç- '_ • 1 1PO TERMO ADIT,v. :",-; CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

PARA FUNCIONA!':.1J TC) DO CENTRO DE ATENÇÃO 

T,SOCIAL P.E SI CELEBRAM A PREFEITURA 
' Ç(° "V NGC15 DO MARANHÃO 

tv• 1)f.: SAÚDE E O SR. ROSIANE 
BRA^“ÃO LIMA ' CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 

• 

A 11R111- 1,1 It A NI1 1)() 1iN(a):-- 1)(1 MARANHÃO-1\1A (-)iga,, 
'.. 4 ,, ' • 4. . \. •••, , /0001-2rp. com sede

I .\R t( N I (:IPAL DE SAÚDE/SEMUS, 
.4VIC dr ,!11111:1(1:1,  LOCKI. .kR , ptla Senhora Secretária Municipal 

(te N.1 SR. C.1.0I )t 'I I l GOMES DA SI I ,VA ItTNIOR, brasileira, R(.; 

: 1 `)4N'1-: ()112- -- SS1/\t.\. e domiciliado ridade. t• do outro la;lo. 
\ 1 1W \( . denominado LOCADOR 

, *.!., -À niusiatio o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO DE .,r)CAÇÃO DE IMÓVEL 32/2021/SEMUS, Processo 
Administrativo n° 25/2022/SE !S Parecer Jurídico 11/2022/ASSEJUR, e Parecer N9 

com fundamento legal 
Suas posteriores alterações 

11/2022/CPt. corno 
; 

•IC.fr • ." 

I 

CLAUSULA PRIMEIRA- OBJEr0 CONTRATO. 
fbaft (1,...1 presente tc•fr; CONTRAI-C) N.Y 32/2021/SEMUS, quanto á 

p•orr,:::gs-ição • pra:o por rn, . . • ' RS R$ 26.400,00 (vinte e seis mil 
e quatrocentos) reais, pr), ,, • ;1,3 uresta0c. d. ., ,. t.-,•;pto a Locação de Imóvel de 
propoed, te du Senhor ROSIANE ARANDÃO LIMA, - .: ;1.! 
(. 'fir: 05790-000. na C. idade t: I kimingos do Nhir.i:•.lião-MA, para 1nstaiação do 
Centro de Atenção Ptsiii ce-; f.CAPS I), de int,•re.,... da SECRETARIO MUNICIPAL DE 
`.:1AIXE, Órgão da Prefeitura M„., .ie Sc ry*L- ranhão-tv1A. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÍ IA - A pri.qr!-.) aç
r!.::-.-,p;)ride a 12 (dere)r..,,.- • ntiir d.i 

a ter a seguinte 

CLAUSULA TERCEIRA DO !Mui - 

- , • 

R11 1 3 1 de lanviro, centr(1, 

que trata este instrumento:
,h-:watura do presente Aditivo, 

Getúlio Vargas, 5/ri- Centro 
CEP 65.790.000 

k,odomingps.nnat:/j.:;m;),IA'(.1rn /CA 



N 

t--

VRE11 : : !L +PAI fkNAO DOMINGOS NIASA NHÃ° 

t. !...) 06 113.690/0001 /I 

". t 1ULIO VARGAS, S/N LEN f-1,c 

LEP Nu liS :90 ü00 

róvei objeto desta locaçjr-

de Sao 1)orninoo. 
Á:A CPF Ng -023 483.9.--,

.„Lri ão das Conc.Mes 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTA ...) 

jimAS: 

PPROCESSO:W3 / 2022 

Nssinaturt: 

T Ri ia I J ' 1,1nk centro, (Tl': 6571M-000, na 

hitt , V! propfi.- 'e da Sr , ROSIANE BRANDÃO 

contidas no Formulário da 

1,(1-wiz I -

ll2 I I LAMA Mt \I 1 I II 'st I I . 
;11(19,2095.000n \ .\ \,! 

\IC11),\1_ \t, 111 

' (11.TiZt),; Si H Ri 1 IR.( 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLI,.. 

Estado de M irarY ,

CLAUSULA SEXTA - DO FORO 
•-.) elegem o i-Ot() t.;(. 

IAUer outros por mar., ;,, • „ 
(ius da execuçao Jcs 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RAT1Fli 

(._,.->ntinuam em pleno vigor cc 
I- , para validade do que foi p -u- 7 

v,or e forma, na presença
legais em juizo e for:i dele. 

CONTRATANTES: 

LOCATÁRIO 
s;r 

LOCADOR: _ 

Testemunhas:, , 

CPF 

2t1

CPF 

) ! 1 1 \( O I),\ 

I 

\ TRATO N 32/202 I.".r ̀ ..111S public:i•jc:: nc Diári 

,rnhãO - MA, com exclusão de 

que ci as dúvidas e/ou conflitos 

:d.-1 DAS CLÁUSULAS E CCNMÇÕES 

ind5 iWji O 

do Contrato 
!.o em 03 (trés) vias de igth.4! 

; ,Ira que produza seus efeitos 

ni irO de 2022. 

G()N1,IS DA SI I .\ NIOR 

iANE BRANDÃO LIMA 
CPF N2 023.483.988-00 

rs) 0440277120.12-0 SSP/MA 

Li (3 et Ígd k 

CEP 65,790.000 
L 1 

3eg 
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st•NIAR10 

\( 
Secretaria Secretaria de Estade de Governo 

.\011'1VOS 
secretana de Ested.:, de ('os ermo e 

P) /STILAS 
seerrtarie de t•siatio do 1.1esery. 

A IAS 
Secretora de bade ilbst)ireinvsl•Illtrula.rS e k 

e °urus... . 
ISOS 
s..-eretarie de Estado de Educação e 

) \ti Na:A(:0ES 
'serviço SociaI indústria - SESI 1),-,x.; :.• , • . . 
.1‘) 4aranhat. t Outras 

t Os rRAros 
•-•,•,:tvtaria de Estado ia Solide c i 

)s ENIO 
secretaria de atado da Agricultura homilia] c 

)s OCAÇÃO 
ens.ellio dc Adinmistração da Compatilit., 

Ambiental do Maranhão - CALMA 
DECISÃO 

Secretaria de Estado de Administraçai•• ; 
ESPACtIOS 

Prefeitura Municipal de t:ideland..: \%A 
015 ['RATO 

Prefeitura !Municipal de (CUIM 
F.KRA"IAS 

Seerctai ia de Estado da Munir:: c Outt as . 
SOTA DE EMPENHO 

Secretaria de Estado da Fazenda. . 
ORDEM DE COMPRA 

i_empantua de Senet:unento Anibinita, : 
I ERMO DE XI us-r E 

1 1,1)a:tomento Estadual de Fransito lt 
1110 I ERMO DE .-V()STILANIENTO 

secretaria de EStad0 de Administração Pendei,. . .. 
'I ER S10 DE CANCELAMENTO 

SeereZaria de Estado da Educação . 
1 E R'110 DE COMPROMISSO 

r onselho da Ordem dos Ads,igades 
11e1sas - 0Ahl/MA. 

I ERMOS DE HOMOLOGAÇÃO 
reuna de Estade da E:diluição e*, ;LM', 

I ERMOS Dk. RATIFICAÇÃO 
Secretaria de Estado de Administração Fe ti 

ERMO DE REVOGAÇÃO 
Secretaria de Estado da Saúde ...... . 

I ORNAR SEM EFEITOS 
Secretaria de Estado de (ioverno... . . . 

Esta Edivio publica em Suplemento o 
,ta Cimo- - Cimentos do NIaranhao S.A. 

Assinado de forma digitai por 

TEREZA RAQUEL BRÍT C) 

FIALHO:45 2 1 5 1 70304 

ACORDO 

SE(.1( 1, \ i1E ES'I'ADO I)E GOVERNO 
t 1 

REVI til \ \ • i 
III AI, ()R1)4) P3 . . 

117 

.1 I 

47 

4" 

-IR 

45 

4') 

4') 

J.... 1 
\ 

,:tuati.i tht :i ti.:. 

• PI 4 ,(1 

seniedo por . • . • 

• sE( lik I \RI Ni II: 
1.\. 

' lOS NI Inc.; 
1 )1rela 
1)0 ‘tENI))% R( 
AtÊNC1 ENE( t I 

•4t..1 \. ti • 
N • 

• . ! 
titula! ! .t\  I( ! li )N 

h): ()FM- I(' 
ttii-. li - 

haz: kt MI\ \it-s- i 
iegutanikaaan.s • .1 
sa,• Lu:, ‘1,., 
• .;ta vn• • 
• • 

INCORREÇÃO (-). I•ATRATO Dl-

( \C). P,E1)1.'13LI1' \r,'4'0 POR lS.101-: 
• è,.)PI•R.- .\() 
RE : .ARIA DE ES IADO DE r 

:3a no CNPJ. MI. sob o nf 24.393.108000: 
..,•dro II. n.' 03. Centro, São Luis - MA, 

'..Intinistreção PUblit.2 Direta. neste ato repte. 
st A RCELA CAL\ÃO MENDES FRO-IA. 
••• 1 732002-1 c do CPI- it." 02 .3'.'1.113-00 

IAIX) In MEIO .A \IBIENTE - SEN1. \ 
sob o n.'' 1Js.023.41±.i 0001-03, situada 

(.1uadre t . Ntanhattan, alhao h 
-5071-380. õrrão da Administração Pnblic 

:11!.ala pot seu titulai. SR. DIEGO FERNAN-
\ t. ;:lortarlor do RG rt.° 96544498-8 SSP/MA e a 
; A N1E'FROPOLITANA -AGEM. inscrita no 

'1 34R/0001-31. situada na Av. dos liolandeses 
São Luis • MA, CIO sob 65071.3k 

Direta, neste ato representada por se... 
\1FNIIONÇA ('ORRÊA. pertadoi iri RG 
• It.' 418.30,).543-34 do 

7.1(10 niors nal) jos MIS [1:4 reeão Mermpe' 
d)! São Luts, São Jose •.tc,R.ibainar, 
fomução. atuarão na pr.ornoeão tic (tV'W.` 

.-tilnprincki C3np hOrillia 10tclei1K Ro-
1 A 12 ervntazik. rie lota de :••.oa 
xt) LEGAL In n° It.66n-1993 c demais norma-

• • DATA DAASSLNATURA. 21102.21)-2: 
1'1 Republicado por tricorreção, tendo :rc 
Puhlicaçãr, antenor: 110. Pl.1131-1(:AÇOE.--, 
FEIR A. - MARCO - 2022: página 

DITI VOS 

SEI RE ' 1 DE ESTADO DE GOVERNO 

Ex 1 RA I () PI-. I \ I() ADITIVO EX•1 RAI() 00 I" 1 ERN.1(-) 
)111\ t , : \II) S.' 3(v202.1.51.X.K)\"/MA. PROCE-.SS() ' 

/4 •r• H CONTRATANTE. SECREIARIA DE 
EStADO DE I.Q\ 1.R }-SEGO \ CNPJ n. 24.393.10810001 

-41 represent.ni,, ••:ecrciária. MARCELA GAIVÃO MENDES 
ERMA 1 . i 3-00. CONTRATADA: \VIKI 1'ELFC't3-
MI NI( - 3.3 : ,1. ri." 11.509.434/0001-38. repre-
sentada per !'Al 1.0) I ..tRS() DF. CARVAI..110 RAYMA FILHO. 

t i .• • ! !•;.960973-16. OBJETt): ()presente aditi . ,
contretua. ten. prorrogação da vigência ,vintracual por mus 

i tr,eNe.- it 11:1 )RRO(i.AÇÃO: hica pnvrrogado por mais I 
, /e ...tencia t 'ontralo n " 34.2021..sFr-Tt1\ 

-)4 • _ cor TI termino em 24:03/2013. 1)0 \AI_OR. 
, 21.121..^.SEGOV não será alterado pelo presente 

st. RS 3.59().(X14.24 (Très milhões, quinhentrv.: 
,• À .... „-ci„ •• ,,• 

..r?O 
reatç• e vinte e quatro centavos), pare 1 1' 

'w ORÇAMEN'EARIA. iNII/A1)E. CIRCA 

[ 

1• . 111, L I-

- t ARE\ DE ESTAI XI DE C;OvERN't 
' 1 SPONSAVEL; SEGOV: FUNÇÃO: 04 AD. 

:2r, IECNOLOGIADALNI-ORMA-
111-.S I \t I1A I ECNO11.)(ilA DA IN-4 11i 

NI A , e.li s. .-., AO: AÇÃO: 04366 - CIES-FAO DO SISTEMA 
)i I3-t  --. - .í •ORivIAÇÁO E COMUNICAÇÃO; FONTE 



SEGUNDA - FEIRA, 28 - MAR(:( PUBLICAÇÕES RÉ: 21.2-ej 

Lolases de Moreira o: : BUSIItC,a cr . i. Kena,s. 

São Luis;MA, do;,1.1:1IC dtMUI111:1.alit (.() . 1 k t 

ato representada por seu socto SEBASTIÃO PE:RI- IRA/ 1

JUNIOR. RCI n04881".5t20 I 3-). CPE ao‘J ! t 

SULA PRIMEIRA t..) prazo de execus,t ,-, ..• . 

!"$(-1 {noventa) dia.s. fica adinvado em mai: W ¡est:liando 

no prazo total de 120 Icento e vinte) dia‘ .ic r.x- eoirin 

datis de término o dia 21 de abril de (1.\i i  1 

DA :\ A3 panes iatittcant c -unsuliciant unia, t , 

do Contrato ris• 0.40.2021 , desde que Mi, • 

instrumento. I- ir estarem de pleno 
rumem, de cuai teor e t.or 
nhas 1) A 1 I 1 OCAL 1)E ASSIS. IT R 
22 de março de 2o22 :ASSINATURAS. + 7' • ,•:-
\ 'A CORRÊA c SEBASTIÃO PEREIRA FFREIR 

AGÊNCIA ESTAM .Al . DE DEFESA Alátt t RIA 
DO MARANHÃO -..1(;1-.1) 

PROCESSO N' 203845/2019. PRIMEIRO •11. R ,A1)1 LIXO. 
CONTRATO N° 002.'2021 C.ONTRAL Si-N-

AGE:1) 1X/AL DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
',IA.CONTRATAIX) (M.DIOLOGISTI , St 
.,1STR_A E SERVIÇOS 1112E1.1, CNP) soo o 

• 
00W-

,' OBJETO/REAJUSTE: Fica prorrogada a v, c,:-• 
t • c-o contratual por 12 (doze., meses. comado:. p,:• .i 
dc: 2022. com vencimento datado em 18 de 
11C150 11 do art. 5-  da Lei n° 5.666..9.z 

base no 1GPM acumulado 12 
...dor total do contraio. passando dos ; 

•SX t2Acarto mil quatrocentos real:" C TIOVent:1 • ••• 
(Cinquenta c uni mil quinhentos c cinquenta e ou: içais e trinta 
e dois centavos) esurnadosFUNDANIEN'l o I .I • I Vede-
ta. 11.' h.b01) 9,i:; DA IA DE ASSINA I 1 'rt -• 
SIGNATÁRIOS. Eng Agr . Entruda Fio eu,  i• • • I \•1C`,..41 1ta. 
Diretora Geral da ACEDMA. e 0141,Sr.. 1: t;: . : 

(TF n'' 532.3h2 237-('0. São Luis, 24 cie 

EMPRESA MARANHENSE 1W it i +•• 
HOSPITALARES - ENISE1211 

RESENHA DO r TER‘10 ADEFIVt ) i INTR..‘ 1 
158/2021-GCC/EMSE) 11. QUE ENTR1 .st ( 1 1:1<.1 11 -
PRESA MARANtIk NSF. DE SERA1( os. .i. ) s. 

EMSERH EA EMPRESA MICHOLAS \ - • :ti, - - IO-
RIAIS E MEDICINA DO TRABALHO 1. I I) 1 t•i• PRo - ESSO 
ADMINISTR_ATIVO 4561312On R, ; ; RAto 
ADITIVO AO CON-IRAIO N` 158/2t1;1-‘ .Ct i RH. 1 t. b . 

TRATANTE: Empresa Maranhense dr Ser- . ..; • ! M 
SF.RH CNPJ: 18.510 -'09;0001-63 REPRESES ; TE 1 1 G .i.
Marcos Antônio da Silva Grande - Presidente J . . CPE 

8 I t)2. 04e Jose 1 .ucto Campos i4:• . '7f • ••.::' • h 

- .SI-RH 14o301 ! "."3-34 CO\ I R xls 
AMES LABORATORIAIS E MEDI( INA I 1t AR ‘1 II() 

í MIA EPP CNN: 2i) x5" 58 Itt:.(1' I I Pt 1 1T 

LEGAI. FRANCISCO FLAVK) CAR i tk • • 

DO OKIF.TO: O preso iiii ti rio dioo otent 

como objeto a PRORROGAÇÃO DO NAio .1.'Nt 1 A. 

ao Contrato ri' 15N ',ISE+ • 

cru 24iO3 .2021, riON tt"::114.,  de

t., IncernL de Lic:taçõe!: e •.ont:rarcts rhh•I r .• X i'14. .) I.t ti. 

(,AÇÃO DO PRAZO DF., ‘1GÊNCIA: 1 . 4 • 
pot uni peitudo de rui. ' tiloeri zne-

25;012023. DA DES SA: As despe 

leme: Aditivo correra, • • , itu rei :ce • . 

cena_ UNIDADE OR( At 1. Nt A RI A . , \lb kAtt .

SERH DESPESA: 4-.1-,i2.-u.1-40- ArtaliNe, ! t.oite% 1.a 

huratoriais. DA Fl -S 11 ‘I ES I XÇ.ÃO i 1 o. 

•• 

Aditi decorre ti: ,..• eV7;tção do Presidente da Contn,i11111111111.111,f . 
no Processo Adrnir; ; . .. . o ti' 456 i 3:2022/F.MSERII c encontra a:: 

•,. • t intuu Interno de licitações e Contratos .1., 

mpresa Maranhei••,- de Serviços Hospitalares - EMSERH 
lausula Quarto .1., Contrato Original. DA PUBLICAÇÃO: '\ 
()Ni R U x , ide:teima a publicação de forma 

deste Termo Imprensa Oficial local. DA RATIFICAÇÃO: 
E- caun rmiticatld, :•• .••:tais cláusulas c condições estabelecidas 
contrato entre as partes. E, para firmeza e validade L: 
mc f(5' ::-se o presente Termo Aditivo em 01 furr- • 

4 4 

:mire., CONTRATANTE c CONTRAI A - 
DA.. ., • aha!xo DATA DE ASSIS ‘ .1 1
RA. 1 uui iNIA), 24 de março de 2022. MARCo,

AN] ONU / I)- Ni : GRANDE - Presidente tia EN1SER H 

PREEE P NI(IP AI DE BOm J &RIEM , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.PJ 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP Ne 65.790.000 

JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
(Art. 65, caput, Lei tf 8.666/93) 

CONTRATO: Contrato N° 32/2021/SEMUS, oriundo da Dispensa de Licitação n° 
16/2021/SEMUS, prestação dos Serviços de objeto a Locação de Imóvel de 
propriedade da Senhora ROSIANE BRANDÃO LIMA, situada na Rua 31 de Janeiro, 
centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para 
Instalação do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I), órgão da Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Maranhão-MA. 

CONTRATADO: Sra. ROSIANE BRANDÃO LIMA, CPF N° 023.483.988-00, RG N° 
044027712012-0 SSP/MA. 

OBJETO: Segundo Aditivo ao Contrato N° 32/2021/SEMUS, oriundo do Dispensa de 
Licitação ri° 16/2021/CPL, cujo objeto é a prorrogação de prazo por mais 12 
(doze)meses, serviços de Locação de Imóvel de propriedade do Senhor ROSIANE 
BRANDÃO LIMA, CPF NI' 023.483.988-00, RG N° 044027712012-0 SSP/MA, situada 
na Rua 31 de Janeiro, centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do 
Maranhão-MA, para Funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I) da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

JUSTIFICATIVA: Há necessidade de prorrogar prazo para garantir da locação do 
imóvel para FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
(CAPS I) da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

A escolha pelo aditivo do Contrato tf 32/2021/SEMUS, resguarda o interesse 
público, visto que o imóvel locado possui condições que atendem as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS. 

Para prorrogação de prazo de contrato já existente, as normas do inciso II, § 
2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, não fazem nenhum óbice, 
uma vez que está claramente demonstrada a razoabilidade do preço do contrato 
vigente. 

VALOR DO ADITIVO: RS 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos) reais. 

São Domingos do Mara I • 4 A, 22 de dezembro de 2022. 
414:11. 

CLODOMIR G e; SILVA JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, sh- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cpisaodorningos.ma@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP Ne 65.790.000 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DA VANTAJOSIDADE 

(inciso II, § 22 do Art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores) 

CONTRATO: 32/2021/SEMUS. 

CONTRATADO: ROSIANE BRANDÃO LIMA, CPF N2 023.483.988-00 e RG N° 044027712012-0 
SSP/MA. 
OBJETO: Segundo Aditivo ao Contrato n2 32/2021/SEMUS, de locação de imóvel Locação de 
Imóvel de propriedade da Senhora ROSIANE BRANDÃO LIMA, situada na Rua 31 de Janeiro, 
centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para 
Funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I) da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS. 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme consta em Oficio, o valor do Termo Aditivo são os mesmos 
previstos inicialmente na contratação, que refletem o preço mais vantajoso para a contratação. 

São Domingos do Maranhão-MA, 23 de dezembro de 2022. 

41 11% mas,
CLODOMIR • 74 S D SILVA JUNIOR 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 
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N•PROCESSO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.1 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 

CEP Ne 65.790.000 

AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO 

OBJETO: Segundo Aditivo do CONTRATO N2 32/2021/SEMUS, de prorrogação de 
prazo por mais 12 (doze)meses, que trata de locação de imóvel Locação de Imóvel de 
propriedade do Senhor ROSIANE BRANDÃO LIMA, situada na Rua 31 de Janeiro, 
centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para 
Funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I) da SECRETARIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS. 

ESTIMATIVA: A estimativa de impacto orçamentário - financeiro é de R$ 26.400,00 
(vinte e seis mil e quatrocentos) Reais. 

OBJETO: Segundo Aditivo do CONTRATO N2 32/2021/SEIvIUS, de prorrogação de 
prazo por mais 12 (doze)meses, que trata de locação de imóvel Locação de Imóvel de 
propriedade do Senhor ROSIANE BRANDÃO LIMA, situada na Rua 31 de Janeiro, 
centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para 

Funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS 1)da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS, órgão da Prefeitura Municipal de São Domingos ao 
Maranhão-MA, no valor de R$ R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos) reais. 
Considerando os argumentos suscitados na solicitação quanto ao aditivo do contrato em 
epígrafe, havendo compatibilidade com o PPA, LDO e LOA as três peças fundamentais de 
planejamento municipal, sendo suportável o impacto orçamentário - financeiro da despesa, 
bem como a existência de dotação orçamentária para alocação das despesas desta 
contratação e manifestação favorável da Assessoria Jurídica do Município, conforme 
documentos que instruem o presente processo, AUTORIZO o aditivo solicitado do contrato 
em apreço, nos termos do inciso II, § 22 do Art. 57 da Lei n9 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

São Domingos do M  i1A,  de dezembro de 2022. 

CLODOMR DSILVA JUNIOR 
SECRETARIO UNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 
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Nis PROCESSO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P..1 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 

CEP N2 65.790.000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 553/2022/SEMUS 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ASSUNTO: Segundo Termo Aditivo do Contrato N" 32/2021/SEMUS, cujo objeto 
refere-se a Locação de Imóvel de imóvel para FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS I) para suprir necessidade da Administração 
Pública. 

EMENTA: Segundo Termo Aditivo do Contrato N° 32/2021/SEMUS, que trata da 
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Saúde através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, durante o período de 12 (doze)meses. 

Diz a Lei Federal n° 8.666/93 atualizada pelas Leis Federal n° 8.883 /94, 9. 648 / 98 e 
9.854/99. "Art. 24- X, Para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação previa". Para sua prorrogação encontra-se amparo legal o II, § 2° do Art. 57 da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARECER N° 197/2022/CPL 

Cuidam estes autos da renovação do CONTRATO N° 32/2021/SEMUS, 
de 26 de outubro de 2021, e publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão n° 201 
fl. 38, em 26 de outubro de 2021, para sua devida eficácia, firmado com a de locação do 
imóvel, de propriedade do Sr. ROSIANE BRANDÃO LIMA, com RG N° 
029381142005-5 SSP/MA, CPF ri° 023.483.988-00, situada na Rua 31 de Janeiro, centro, 
CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, por um período de 12 
(doze)meses, em conformidade com o contido no II, § 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

Para instrução do presente processo de locação de imóvel, encontra-se 
anexado os seguintes documentos: 
1 - Formulário da Descrição das Condições Gerais do Imóvel, exarado pela Engenharia 
Civil Responsável: TAMIRES OLIVEIRA LIMA NASCIMENTO, CREA N° 
1117017192/MA; 
2 — Proposta de Preços do proprietário do imóvel, onde pode ser constatado que o valor 
ofertado pelo locador mantém o mesmo e está compatível com a estrutura oferecida pelo 
imóvel, para a presente locação será pago o valor 12 (doze)parcelas de R$ 2.200,00 (dois 
mil e duzentos) reais, totalizando o valor de R$ R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e 
quatrocentos) reais para o período de 12 (doze)meses; 
3 - Dotação Orçamentária, conforme encontra-se informado pelo Setor Financeiro; 
4— Documentação do Proprietário do imóvel, RG e CPF e Comprovante de Residência; 

Praça Getúlio Vargas, siri- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 

À 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 

CEP N2 65.790.000 

5 - Cópia do Contrato Original; 
6- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original; 
7- Minuta do Segundo Termo Aditivo ao Contrato N° 32/2021 /SEMUS; 

Evidentemente, acerca da justificativa de preço, apenas é possível comparar 
preços, quando existem outros imóveis na localidade que correspondem com as mesmas 
condições capazes de atender a satisfação do interesse público. Não havendo outra escolha a 
Saúde Pública fica impedida de comparar preços. A lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 
de licitações são claras. Aplica-se no processo de dispensa o que couber dos elementos I, II, 
III e IV. 

Encontra-se demonstrado adequação do imóvel para os fins da Saúde, bem 
como a relação custo/beneficio, considerando a razoabilidade do preço praticado. Portanto, 
não se vislumbra violação legal na realização do contrato de locação pretendida. 

O mencionado Contrato de locação, celebrado em 15/01/2021, possui 
prazo de vigência de 12 (doze)meses, nos termos de sua Cláusula Segunda, a partir da data 
da assinatura do referido Contrato, podendo ser prorrogado por igual período, até 60 
(sessenta)meses, mediante termo aditivo, em consonância ao inciso II, § 2° do Art. 57 da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 

- à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Saúde, limitada a sessenta meses; 
§ 20 toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Assim, cm virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com 
vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de Saúde, por meio ao que consta nos 
Oficio de 1.1.01, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual por mais 
12 (doze)meses. 

Outrossim, foi demonstrado pelo Sr. ROSIANE BRANDÃO LIMA, com 
RG N° 044027712012-0 SSP/MA, CPF n° 023.483.988-00, através de Proposta de Preços 
enviada a este órgão, anexa ao processo, que demonstra interesse em continuar como parte 
Contratada, nos mesmos moldes do Contrato anterior, mantendo os preços e as demais 
condições. 

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei ri° 
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
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vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a 
razoabilidade do preço do contrato vigente. 

Observe-se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do 
dispositivo acima transcrito, de que poderá haver prorrogação do prazo contratual, senão 
vejamos: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 
A presente locação tem o prazo de duração de 12 
(doze)meses com inicio em 15/01/2022 a 15/01/2023 
podendo ser objeto de PRORROGAÇÃO, a menos que 
uma das partes manifeste-se expressamente até 60 
(sessenta) dias antes de seu término. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Durante a vigência deste 
CONTRATO, o LOCATÁRIO reserva-se o direito de 
denúncia, a qualquer tempo, desde que expresse essa 
vontade ao LOCADOR, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este CONTRATO 
poderá ser prorrogado por um período máximo de até 60 
(sessenta) meses, contando a partir da data inicial de 
vigência do Segundo contrato de locação do presente 
imóvel, conforme incisos I e II do art. 57 da Lei n° 
8.666/93. 

Verifica-se que o valor a ser contratado permanece sem alteração o valor 
anterior de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos) reais, que para tal despesa 
encontra-se informado a disponibilidade de dotação orçamentária, onde fica assegurado 
ao Contratado o equilíbrio econômico — financeiro, e os fatos expostos são suficientes para 
prorrogar com reajuste o presente contrato. 

Diante do exposto deverá ser formalizado o presente aditivo de acordo com 
procedimentos da Lei ri° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também interesse 
de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está sendo satisfatoriamente 
cumprido - nas mesmas condições inicialmente pactuados, o que consagra os requisitos da 
citada Lei nos princípios da economia e eficiência. 

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n° 
8.666/93 não fazem nenhum óbice, uma vez que está claramente demonstrado a 
necessidade do imóvel e a razoabilidade do preço do contrato vigente. 

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação 
contratual por mais 12 (doze)meses, a partir do termo final do Contrato, tendo em vista a 
satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com as normas legais, 
devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes. 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
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Submetemos o presente parecer ao Assessor de Relações Institucionais e 
Planejamento, para conhecimento e consideração. 

De acordo: 

São Domingos do Maranhã (MA), 27 d dezembro de 2022. 

JOR E LHO SILVA 
SlDENTE PA PL 

NiVIA qçtv DA SILVA 
MEMBRO 

MARIA LUANA DE SOUSA VIANA 
MEMBRO 

CLODOMIR COM SILVA JUNIOR 
SECRETARIO MU ICIPAL DE SAÚDE. 

Praça Getúlio Vargas, siri- Centro 
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A ASSESSORIA JURÍDICA, 

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do Segundo 
Aditivo do Contrato N° 3212021/SEMUS, em consonância com o inciso II, 5 2° do Art. 57 da Lei Federal N° 
8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para que seja 
analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e publicação na imprensa 
oficial. 

1 - Cópia do Contrato Original; 

2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original; 

3- Minuta do Segundo Termo Aditivo ao Contrato N° 32/2021/SEMUS; 

4- Cópia da Documentação; 

5-Proposta do de Aceitação do Segundo Termo Aditivo ao Contrato N° 32/2021/SEMUS; 

São Domin s do Mar hão-MA, 27 de dezembro de 2022 

JORG OS MALHO SILVA 

residente da CPL 

Praça Getúlio Vargas, sin. Centro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Dir 553/2022/SEMUS 

INTERESSADO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS. 

ASSUNTO: Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 32/ 2021 /SEMUS, cujo 
objeto trata da locação de imóvel para Funcionamento do Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS I) para suprir necessidade da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão (MA), com amparo legal no II, § 2° do Art. 57 da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARECER N°. 245/ 2022/ASSEJUR 

Examina-se o processo acima em epígrafe, cujo objeto versa sobre o 
Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 32/2021/SEMUS, cujo objeto trata 
da locação de imóvel para Instalação do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS 
I), de propriedade do Sra. ROSIANE BRANDÃO LIMA, com RG N° 
044027712012-0 SSP/MA, CPF n° 023.483.988-00, localizado na situada na 
Rua 31 de Janeiro, centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-
MA, por um período de mais 12 (doze)meses. 

Com efeito, encontra-se anexado ao presente processo Formulário 
da Descrição das Condições Gerais do Imóvel, exarado pela Engenharia Civil 
Responsável: TAMIRES OLIVEIRA LIMA NASCIMENTO, CREA N° 
1117017192/MA, onde dispõe que o valor justo para a locação, valor 12 
(doze)parcelas de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos) reais, totalizando o 
valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos) reais )reais , para 
o período de 12 (doze)meses, em conformidade com a Proposta de Preços 
ofertada. 

Para a presente contratação encontra-se disponibilidade de dotação 
orçamentária, para a despesa, conforme encontra-se informado pelo Setor 
Financeiro. 

A presente dispensa para locação do imóvel justifica-se em virtude 
do Município não dispor de imóveis, nem haver outros no município com a 
estrutura e dimensões adequadas para prestação dos serviços oferecidos a 
população. 

Analisando-se as condições de do presente termo aditivo do contrato 
de locação do aludido imóvel, observa-se que encontra amparo legal no inciso 
II, § 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
ii - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
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preços e condições mais vantajosas para a Saúde, limitada 
a sessenta meses; 
§ 2° toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

Vislumbra-se a necessidade de ser aditivado o Contrato aqui 
referenciado, fundamentado com base nos princípios da proporcionalidade, 
razoabilidade, eficiência, economicidade e finalidade, a relevância do imóvel 
para a satisfação do interesse público. 

DAS DISPOSICÕES JUR1DICAS 
No caso em tela, verifica-se a possibilidade do atendimento da 

prorrogação contratual, uma vez que a solicitação ora formulada encontra-se 
consubstanciada no art. 57, II, § 2° da Lei 8666/93, que assim determina: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Saúde, limitada 
a sessenta meses; 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento 
formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e 
a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, II, § 2° da Lei 8.666/93, 
consoante exposto acima. 

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer 
prejuízo à Administração visto que os serviços vêm sendo executados 
regularmente, conforme atestado pelo Secretário de Saúde. 

Sendo assim, o contrato em tela por escopo impõe uma execução 
contínua, pois a locação do aludido imóvel é imprescindível para 
funcionamento da Secretaria de Saúde. 

É nesse sentido o teor do Acórdão n°. 1876/2007 - Plenário TCU, 
assim ementado: 

"Para executar a prorrogação excepcional, no contrato de 
execução continuada, a Saúde deve se justificar à luz da 
impossibilidade de o poder público seguir sem a prestação 
do serviço, ou seja, sua interrupção acarretará graves 

Praça Getúlio Vargas, sin- Centro 
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prejuízos ao desenvolvimento das atividades. Admitir a 
prorrogação não significa isentar os gestores públicos: será 
preciso apurar a responsabilidade pela situação." 

Vislumbra-se, in casu, que o contrato em voga visa atender a 
necessidades precípuas da Saúde, sendo considerado de natureza continua, 
portanto, não podendo sofrer solução de continuidade. 

Para a prorrogação do contrato verifica-se ainda o cumprimento dos 
requisitos legais insculpidos no art. 57, inciso II e seu § 2°, quais sejam: limite 
de vigência total de 60 meses; preços e condições mais vantajosas para o ente 
público; justificação por escrito; e prévia autorização da autoridade 
competente. 

Diante de todo o exposto, esta Assessoria Jurídica, ante a solicitação 
de dispensa de licitação, sua justificativa e ratificação, demonstrando a 
necessidade do imóvel para o desempenho das atividades administrativas e a 
sua adequada para a satisfação do interesse público específico, se manifesta 
pelo deferimento do pedido, e que sejam os autos encaminhados ao 
Excelentíssimo Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, para 
autorização e a adoção das providências cabíveis. 

É o parecer, s.m.j. 

São Domingos do M anhão-MA (MA), 27 de dezembro de 2022 r t

HI T ON PE1EIRA DA SILVA 
OAB/MA N° 7.304 

 401111b 

vista das informações contidas 
nestes autos e com observância às 
normas vigentes, APROVO e 
AUTORIZO a realização do 

Dispensa de procedimento 
Licitação. 

CLODOMIR G* S DA SILVA JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

MINUTA 

CONTRATO No —/2022/ 

5_3 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, PARA INSTALAÇÃO 

 , QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-
MA-MARANHÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE — 
-----/SM— E O SR.(A) 
—, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR PRODUZIDAS: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA, 
sediada à Praça Dias Carneiro,402, Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA-
MA, CNPJ - MF N° CNPJ: 06.113.682/0001-553, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
 ./SEM , doravante denominadas LOCATÁRIO, neste ato 
representado pelo SR..  , CIC N° CI 
N° SSP/MA, residente e domiciliado nesta cidade, e do outro lado, o 
Sr.(A)  , CPF   , doravante 
denominado LOCADOR sediada na Rua. Bairro ---------- na 
cidade de São Domingos do Maranhão-MA - Maranhão, devidamente autorizado a 
firmar este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo 
Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de   -São 
Domingos do Maranhão-MA/Ma através do Processo Administrativo n° ****/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO. 

O objeto deste é aditar o CONTRATO N° /202I/SEM—, quanto à 
prorrogação de prazo por um período de 12 (doze)meses, que tem como objeto a 
locação de imóvel situado à Rua n°.   na Cidade de 
São Domingos do Maranhão-MA, para o Funcionamento e instalação ---, de 
acordo com a Secretaria Municipal de -----------/—. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

A prorrogação de prazo que trata este Termo Aditivo do Contrato ri° — 
/2021/, corresponde a 12 (doze)meses, a contar da assinatura do presente Termo 
aditivo ao CONTRATO N.° /2021/SE—, referente ao período de 
 / 12022a /_/2023 . 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
O Valor do presente Termo Aditivo corresponde a R$  ( 
)-
O valor mensal do presente contrato é de R$ 

Praça Getúlio Vargas, sin. Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomingos.ma@gmail.com 
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PARÁGRAFO ÚNICO - As presente despesa correrá pela seguinte Dotação 
Orçamentária: 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N° --/2021./SM—, será publicado 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão e no Quadro de Aviso da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão-MA - Maranhão, 
com exclusão de quaisquer outros por mais privilegiado que seja para dirimir as 
dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste contrato. 
CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato 
original. 

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
produza seus efeitos legais em juizo e fora dele. 

São Domingos do Maranhão-MA (Ma), 

LOCADOR: 

de  de 2022. 

Testemunhas: 

CPF N° 
2' 
CPI; N° 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 32/2021/SEMUS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMOVEL, PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL (CAPS I), QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-

MA/SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR. ROSIANE 

BRANDÃO LIMA, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 

SEGUIR PRODUZIDAS: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA Órgão de 
Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ sob o n." M113.682/0001-553, com sede 
à Praça Getulio Vargas, CENTRO, e a SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE/SEMUS, 
doravante denominadas LOCATÁRIO, neste ato representado, pela Senhora Secretária Municipal 
de Saúde/SEMUS, a SR. CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR, brasileira, RG N° 
21948072002-3 SSP/MA, residente e domiciliado nesta cidade, e do outro lado, o Sr. 
ROSI ,NNE BRANDÃO LIMA, CPF N" 023.483.98-00, doravante denominado LOCADOR 
sediada na cidade de São Domingos do Maranirão- VA, tem entre si ajustado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N9 32/2021/SEMUS, Processo 
Administrativo n9 553/2022/SEMUS, Parecer Jurídico N9 245/2022/ASSEJUR, e Parecer N 2
197/2022/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal 
dos inciso I, e § 12, inciso II e §2 29 do Art. 57 da Lei n2 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO. 
O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N.9 32/2021/SEMUS, quanto à 
prorrogação de prazo por mais 12 (doze)meses, no valor de R$ R$ 26.400,00 (vinte e seis mil 
e quatrocentos) reais, para execução da prestação do objeto a Locação de Imóvel de 
propriedade do Senhor ROSIANE BRANDÃO LIMA, situada na Rua 31 de laneiro, centro, 
CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para Instalação do 
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS 1), de interesse da SECRETARIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, órgão da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA — A prorrogação de prazo que trata este instrumento, 
corresponde a 12 (doze)meses, a contar da data de sua assinatura do presente Aditivo, 
passando a ter a seguinte vigência: de 15/01/2023 a 15/01/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO IMÓVEL 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cpisaodomingos.maPgmail.com 
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O imóvel objeto desta locação situada na Rua 31 de Janeiro, centro, CEP: 65790-000, na 

Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, de propriedade da Sr . ROSIANE BRANDÃO 
LIMA, CPF N2 -023.483.988-00, e apresenta as características contidas no Formulário da 
Descrição das Condições Gerais do Imóvel. 
CLAUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO 

02. PODER EXECUTIVO 
02 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
10.122.0002.2039.0000 MANUTENÇÃO E FI TNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
3.3.90.36.15 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA. 

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N. 32/2021/SEMUS será publicado no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão. 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão-MA, com exclusão de 
quaisquer outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos 
oriundos da execução deste contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
Continuam em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original. 
E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos 
legais em juízo e fora dele. 

São Domingos do Maranhão-MA (Ma), 28 de dezembro de 2022. 

CONTRATANTES: 
LOCATÁRIO 

Sr. CLODOM1R GO4ES DA SILVA JUNIOR 
RG N° 031184192006-6 SSP/114,-k 

7m/7e 
ROSIANE BRANDÃO LIMA 

CPF N2 023.483.988-00 
RG N° 044027712012-0 SSP/MA 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

-mau : cplsaodomingos.ma@gmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.I 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MRANHÃO 

Ao Setor Financeiro, 

I;  OLHAS: 

PPROCESSO:5 4 92 2. 
NssInatura.:  

- 

Fls. N° --

Proc. N°  

Rubrica  

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N° 
4.320/64, e na forma da Lei N°8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Cumpra — se na forma da lei. 

São Domingos do Maranhão-MA, 28 de dezembro de 2022. 

Sr. CLODOMIR 
RG 0311841 

NA JIJNIOR 
006-6 SSP/MA 

Praça Getúlio Vargas, sin- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 



PREFETURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P..106.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MRANHÃO 

Ao Setor Financeiro, 

x4 LHAS: 

4° PROCESSO: 

Fls. N° 

Proc. N° 

Rubrica 

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N° 
4.320/64, e na forma da Lei AN 8.666'93 e suas posteriores alterações. 

Cumpra — se na forma da lei. 

São Domingos do Maranhão-MA, 28 de dezembro de 2022. 

41 111A 

1 110 

Sr. CLODOMI Ó S DA SILVA JUNIOR 
RG N° 0311\84192006-6 SSP/MA 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: olsaodomingos.ma@gmail.com 
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r
E.XTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 23/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do " 
FUNCIONAMENTO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE"- DO VA-
LOR RS: 26.400,00 (vinte e seis mil e quatmcentos reais) CON-
TRATADA: MARIA DE FATIMA LOPES MESQUITA CPF N° 
180.611.413-53. AMPARO LEGAL: : INCISO 11 ART 57. ENOS° 
Il DO ART 65 da Lei Federai n° 8.666/93 e suas Posteriores altera-
ções e Proposta de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
e 13/2021 - CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do 
Maranhão - (MA), 19 de dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr 
Clodomir Gomes da Silva Junior — Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADMVO DO CONTRA-
TO N°2912022. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE-OBJETO: Loução de imóvel para '' FUNCIONAMENTO 
DO CENTRO DE TRIAGEM UNIDADE B.AIXÃO GRANDE' -
DO VALOR R$: 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) CON-
TRATADA: MARIA CARMINA TORRES DA SILVA CPF N° 
058.230.043-62 AMPARO LEGAL: : INCISO II ARI 57, INCISO 
H DO ART 65 da Lei Federal n°8.666/93 e suas Posteriores altera-
ções e Proposta de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
n° 05/2072 - CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do 
Maranhão - (MA), 27 de dezembro da 2022. CONTRATANTE: Sr 
Clodomir Gomes da Silva Junior — Secrebirio Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 33/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da 
Unidade Básica de Saúde da Praça Getúlio Vargas"- DO VALOR 
RS: 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) CONTRATADA: AN-
TONIO PEREIRA DA SILVA CPF N° 189.060.601-49, AMPARO 
LEGAL: : INCISO IIART 57, INCISO II DO ART 65 da Lei Fe-
deral n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Pre-
ços MODALIDADE: Dispensa de Licitação n" 18/2021 - CPL, 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão - (MA), 
29 de dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da 
Silva Junior — Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 28/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da Uni-
dade Básica de Saúde da Rua do Gavião"- DO VALOR RS: 4.800,00 
(quatro mil e oitocentos reais) CONTRATADA: N1QUILAUDO 
DOS SANTOS CPF N° 835.684.173-91. AMPARO LEGAL: : 
INCISO II ART 57, INCISO II DO ART 65 da Lei Federal o° 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços MO-
DALIDADE: Dispensa de Licitação n°08/2021 - CPL, VIGÊN-
CIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão - (MA), 22 de 
dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomos da Silva 
Junior — Secretário Municipal de Saúde. 

D.O. PUBLICAÇÓES DE TERCEIROS  1 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 26/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHAO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE- 013,1E1U: Locação de imóvel para funcionamento da 
Unidade Básica de Saúde da Rua da Jardineira"- DO VALOR RS: 
8.400.00 (oito mil e quatrocentos reais) CONTRATADA: ANTO-
NIO NOGUEIRA DE St )USA ('PE 19" 224.977.903-10. AMPARO 
LEGAI.: : INCISO 11 ART 57, INCISO lI DO ART 65 da Lei Fe-
deral n°8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Pre-
ços MODALIDADE: Dispensa de Licitação o° 0612021- CPL, 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão - (MA), 
12 de janeiro de 2022. CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Sil-
va Junior — Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADMVO DO CONTRA-
TO N° 32/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do Cen-
tro de Atenção Psicossocial (CAPS 1)"- DO VALOR RS: 26.400,00 
(VINTE E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS ) CONTRATA-
DA: ROSLANE BRANDÃO LIMA CPF 023.483.988-00. AM-
PARO LEGAL:: INCISO II ART 57, INCISO 11 DO ART 65 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta 
de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação a° 16/2021 - 
CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão 
- (MA), 28 de dezembro de 2022. CONTRATANTE: Sr Clodomir 
Gomes da Silva Junior — Secretário Muaicipa'. de Saúde. 

EXTRATO DO SECUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N* 27/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DO-
MINGOS DO MARANHÃO-MA-SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da 
Unidade básica de saúde da Praça do Mercado - DO VALOR RS: 
9.600,00 (nome mil e seiscentos reais ) CONTRATADA: JOS1E-
NE PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA CPF N° 460.324.013-91, 
AMPARO LEGAL:: INCISO II Alrf 57, INCISO 11 DO ART 65 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Propos-
ta de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 27/2021 
- CPL. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão 
- (MA), 28 de dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr Clodomir 
Gomes da Silva Junior — Secretário Municipa: de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADMVO DO CONTRA-
TO N°03/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJE1U: Locação de imóvel para funcionamento do Cen-
tro de Especialidade - DO VALOR R$: 19.800.00 (dezenove mil 
e oitocentos reais ) CONTRATADA: NILDA SALES ANDRADE 
CPF N°205.325.633-87, AMPARO LEGAL: : INCISO IIART 57, 
INCISO II DO ART 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas Poste-
riores alterações e Proposta de Preços MODALIDADE: Dispensa 
de Licitação n°0312021 - CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São 
Domingos do Maranhão - (MA), 19 de dezembro de 2022, CON-
TRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Silva Junior — Secretário 
Municipal de Saúde. 

ATAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES - MA 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 86/2023. Pkr-ak0 ELETRÔNICO N°17,2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 210.660.019/2023. A Prefeitura Municipal de Matões, através da Secretaria Municipal de Governo, COM sede na Avenida Duque de Caxias 
311, Centro, na cidade de Mau:res.-MA, inscrito(a) no CNPEMF sob o ri 04.114.631/0001-18, ncatc aio mi:ausentado pelo Secrcttuio Municipal 
de Governo o Sr. Raimundo Nonato Medeiros Carvalho, portador do CPF N°305.901.592-91, considerando o julyimento da licitação na mo-
dalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°17/2023, processo administrativo n.°210.660.019/2023, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan-
tidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir I. DO OBJETO. 1.1 


